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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Edison Lobão

VICE-PRESIDENTE: Senadora Maria do Carmo Alves

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(10)

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

1 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800 2 Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271
Marta Suplicy(PT) SP (61) 3303-6510 3 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390

/6391
Regina Sousa(PT) PI (61) 3303-9049 e

9050
4 Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /

6104 / 6105
5 Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083 6 Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /

6151

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

João Alberto Souza(PMDB) MA (061) 3303-6352 /
6349

1 Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747

Sérgio Petecão(PSD)(17) AC (61) 3303-6706 a
6713

2 Garibaldi Alves Filho(PMDB) RN (61) 3303-2371 a
2377

Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

3 Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

4 Rose de Freitas(PMDB)(13)(17) ES (61) 3303-1156 e
1158

Edison Lobão(PMDB)(13) MA (61) 3303-2311 a
2313

5 VAGO

Otto Alencar(PSD) BA (61) 3303-1464 e
1467

6 VAGO

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

1 Wilder Morais(DEM) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Lúcia Vânia(PSDB) GO (61) 3303-
2035/2844

2 VAGO(12)(15)

VAGO 3 VAGO
VAGO 4 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726
Roberto Rocha(PSB)(16) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 Romário(PSB)(16) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSOL)

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

1 Vicentinho Alves(PR)(8)(9) TO (61) 3303-6469 /
6467

Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

2 VAGO

Eduardo Amorim(PSC)(9) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

3 VAGO

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Amorim, como membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAS (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CAS (Of. 04/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Regina Sousa e Angela Portela como membros titulares; e os
Senadores Paulo Paim, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Walter Pinheiro e Fátima Bezerra como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CAS (Of. 7/2015-GLDBAG).

(4) Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Wilder Morais, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Oposição, para compor a CAS (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) A partir de 25.02.2015, o Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia e o Bloco Parlamentar União e Força compartilham as vagas de terceiro titular e terceiro
suplente.

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Lúcia Vânia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAS
(Of. 15/2015-GLPSDB).

(7) Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Benedito de Lira membro suplente pelo Partido Progressista, para compor a
CAS (Mem. 25 e 26/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 11/2015-BLUFOR).

(9) Em 03.03.2015, o Senador Eduardo Amorim deixou a suplência e foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of.10/2015-BLUFOR).

(10) Em 04.03.2015, os Senadores João Alberto Souza, Rose de Freitas, Waldemir Moka, Dário Berger, Sérgio Petecão e Otto Alencar foram designados membros
titulares; e os Senadores Raimundo Lira, Garibaldi Alves Filho, Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CAS (Of.
010/2015-GLPMDB).

(11) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 14/2015-GLDBAG).

(12) Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 47/2015-GLPSDB).

(13) Em 12.03.2015, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passa a compor a comissão
como membro suplente (Of. 53/2015-GLPMDB).

(14) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Edison Lobão e Maria do Carmo Alves, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2015-CAS).

(15) Em 18.03.2015, o Senador Tasso Jereissati deixa de integrar, como suplente, a CAS (Of. 80/2015-GLPSDB).
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(16) Em 14.04.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
Romário, que passa a compor a comissão como membro suplente (Of. 47/2015-GLBSD).

(17) Em 14.04.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a
compor a comissão como membro suplente (Of. 119/2015-GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): DULCÍDIA RAMOS CALHÁO
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034608
FAX: 3303 3652

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33033515
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 6 de maio de 2015
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA
7ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/04/2015 às 16:28.
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PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 63, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin
      Altera a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 246, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Armando Monteiro

      Acrescenta art. 52-A à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera
dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de
janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de
outubro de 1999, para simplificar declarações exigidas de Microempreendedor Individual.

Textos da pauta:
Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 344, de 2011 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para possibilitar a
opção pelo Simples Nacional das microempresas e empresas de pequeno porte que se
dediquem ao agenciamento de notícias e assessoria de comunicação e para definir os
serviços de comunicação passíveis de opção pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte.

Textos da pauta:
Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 270, de 2012 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para modificar a
tributação das atividades de produção cinematográfica, audiovisual, artística e cultural no
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/04/2015 às 16:28.
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Textos da pauta:
Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 125, de 2013 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Pimentel

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para possibilitar a
opção pelo regime de microempreendedor individual àqueles que prestem atividades de
limpeza e de serviços domésticos.

Textos da pauta:
Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 354, de 2013 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a redação dos arts 17 e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, para permitir à microempresas e empresas de pequeno porte que prestem
serviços de corretagem de imóveis a opção pelo Simples Nacional.

Textos da pauta:
Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 476, de 2013 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Armando Monteiro

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para modificar
prazos e condições de exclusão do Simples Nacional e do regime especial do
microempreendedor individual, para criar faixas intermediárias de renda para
microempresa nos Anexos I, II e III e para revogar a vedação ao usufruto de incentivos
fiscais para optantes do Simples Nacional.

Textos da pauta:
Avulso da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, de 2014 - Complementar

- Não Terminativo -

Autoria: Senador Wilder Morais

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a
opção pelo Simples Nacional de microempresas e empresas de pequeno porte dos
ramos de atividade que especifica.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2011 -
Complementar, na forma do Substitutivo que apresenta.
E pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado nºs 63 e 344, de 2011; 270, de 2012; 125,
354 e 476, de 2013; 16, de 2014, todos Complementares, que tramitam em conjunto.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/04/2015 às 16:28.
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http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=116034
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte para prosseguimento da
tramitação.
- Votação simbólica.

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 424, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de
estudantes, para dispor sobre a concessão de bolsa ou outra forma de contraprestação
para os estagiários.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 424, de 2012.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 36, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Dispõe sobre a concessão de seguro-desemprego para os trabalhadores,
empregados ou profissionais autônomos, com exercício de atividade impedido em razão
de calamidade natural, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2011, na forma da
Emenda nº 1-CRA-CAE (Substitutivo).
Observações:
- Em 27.10.2011, a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária aprovou Parecer
Favorável ao Projeto na forma da Emenda nº 1-CRA (Substitutivo).
- Em 26.03.2013, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer Favorável ao
Projeto na forma da Emenda nº 1-CRA-CAE (Substitutivo).
- Em 15.04.2015, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Em 29.04.2015, a Presidência concede Vista ao Senador Humberto Costa, nos termos
regimentais.
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Parecer aprovado na comissão (CAE)
Parecer aprovado na comissão (CRA)

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/04/2015 às 16:28.
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http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 74, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

      Acrescenta alínea c ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e
alínea c ao inciso VII do art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o
artesão como segurado especial da Previdência Social.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 74, de 2011.
Observações:
- Em 22.04.2015, a Presidência designa Relatora “ad hoc” a Senadora Regina Sousa,
em substituição ao Senador José Pimentel.
Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a discussão e a
votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Altera o art. 5º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, para limitar a jornada de
trabalho dos empregados rurais, a quarenta horas semanais, e dá outras providências.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2012.
Observações:
- Em 06.02.2014, a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária aprovou Parecer
contrário ao Projeto.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CRA)

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 355, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá
outras providências, para determinar que o paciente inscrito há longo tempo na lista
única de espera e receba atenção prioritária e seja objeto de critérios diferenciados de
alocação e distribuição e para responsabilizar o Ministério da Saúde pela segurança e
confiabilidade da lista única nacional.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/04/2015 às 16:28.
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Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 355, de 2013.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para excluir como doença preexistente as
malformações congênitas e tornar obrigatórias a fundamentação e a comunicação, por
escrito, da negativa de cobertura por doença preexistente.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 544, de 2013, na forma do
Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 03.06.2014, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer favorável ao
Projeto na forma da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo).
- Nos termos do artigo 282, combinado com o artigo 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Waldemir Moka

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 8, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador José Medeiros

      Acrescenta §3° ao art. 6° da Lei n° 8.918, de 14 de julho de 1994, para determinar
que as embalagens de bebidas açucaradas contenham advertência sobre aos malefícios
que o consumo abusivo dessas bebidas.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 8, de 2015.
Observações:
- Em 29.04.2015, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório (CAS)

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 30/04/2015 às 16:28.
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 63, de 2011
—  Complementar,  da  Senadora  VANESSA
GRAZZIOTIN, e dos apensados Projetos de Lei
do  Senado  nºs 246,  de  2011,  do  Senador
ARMANDO  MONTEIRO;  344,  de  2011,  do
Senador  PAULO  BAUER;  270,  de  2012,  do
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA; 125, de 2013,
do Senador JOSÉ PIMENTEL; 354 de 2013, do
Senador  CIRO  NOGUEIRA;  476  de  2013,  do
Senador  ARMANDO  MONTEIRO;  e  16,  de
2014,  do  Senador  WILDER  MORAIS,  todos
Complementares,  que  propõem alterações  à  Lei
Complementar  nº  123  de  14  de  dezembro  de
2006.

 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO

Os  oito  projetos  de  lei  complementar  do  Senado,  ora
tramitando em conjunto por força da aprovação do Requerimento nº 180,
de  2014,  têm  como  objetivo  comum  promover  mudanças  no  Regime
Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos  e  Contribuições  devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), e,
consequentemente, na Lei Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro
de 2006 (Estatuto Nacional  da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte).

O mais antigo deles é o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 63,
de  2011  —  Complementar,  de  autoria  da  Senadora  VANESSA
GRAZZIOTIN, que, por meio de seus dois artigos, propõe a exclusão dos
valores referentes a vendas do chamado “pão-do-dia” (definido no projeto)
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da receita bruta do mês, usada na apuração da base de cálculo do Simples
Nacional.

O  PLS  nº  246,  de  2011  —  Complementar,  da  autoria  do
Senador ARMANDO MONTEIRO, também composto de dois artigos, tem
por  objetivo  dispensar  os  microempreendedores  individuais  da
apresentação  da  Relação  Anual  de  Empregados  e  da  Relação  Anual  de
Informações  Sociais  (RAIS)  e  do  Cadastro  Geral  de  Empregados  e
Desempregados (CAGED).

O PLS nº 344, de 2011 — Complementar, do Senador PAULO
BAUER,  propõe  possibilitar  a  opção  pelo  Simples  Nacional  das
microempresas  (MEs)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPPs)  que  se
dediquem  ao  agenciamento  de  notícias  e  assessoria  de  comunicação  e
define  os  serviços  de  comunicação  passíveis  de  opção  pelo  Simples
Nacional.

O  PLS  nº  270,  de  2012  —  Complementar,  do  Senador
CÁSSIO  CUNHA  LIMA,  tenciona  permitir  a  ampliação  do  limite  de
enquadramento  no Simples  Nacional  de  pequenas  empresas  de  serviços
relacionados  às  atividades  de  produções  cinematográficas,  audiovisuais,
artísticas e culturais,  sua exibição ou apresentação,  inclusive no caso de
música,  literatura,  artes  cênicas,  artes  visuais,  cinematográficas  e
audiovisuais que aufiram receitas de exportação.

O PLS nº 125, de 2013 — Complementar, do Senador JOSÉ
PIMENTEL,  por  meio  do  acréscimo  de  §  4º-C  ao  art.  18-  A da  Lei
Complementar  n  123,  de  14 de  dezembro de  2006,  pretende permitir  a
opção pelo regime de microempreendedor individual  (MEI) àqueles que
exerçam atividades de limpeza e prestem serviços domésticos.

O PLS nº 354 de 2013 — Complementar, do Senador CIRO
NOGUEIRA,  propõe  possibilitar  a  opção  pelo  Simples  Nacional  de
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  prestem  serviços  de
corretagem de imóveis.

O  PLS  nº  476  de  2013  –  Complementar,  do  Senador
ARMANDO  MONTEIRO,  pretende modificar  prazos  e  condições  de
exclusão do Simples Nacional e do regime especial do microempreendor
individual, para criar faixas intermediárias de renda para microempresa
nos Anexos I, II e III e para revogar a vedação ao usufruto de incentivos
fiscais para optantes do Simples Nacional.
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O PLS nº 16, de 2014 — Complementar, do Senador WILDER
MORAIS, tem como objetivo possibilitar a opção pelo Simples Nacional
de empresas que prestem serviços de consultoria ou que exerçam atividades
de natureza intelectual, técnica, científica, desportiva, artística ou cultural,
bem como que se dedique a prestar serviços de instrutor, de corretor, de
despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios.

Como se percebe, a maioria dos projetos tem por escopo abrir
a possibilidade de opção pelo Simples Nacional a segmentos excluídos à
época da apresentação dos projetos. Em regra, as justificações para essas
proposições alegam falta de isonomia com outros setores beneficiados e
apontam  a  regularização  de  MEs  e  EPPs  informais  como  sendo  a
consequência mais importante da sua aprovação.

Os  dois  projetos  de  autoria  do  Senador  ARMANDO
MONTEIRO  têm  objetivos  diferentes.  Conforme  exposto  em  sua
justificação, o PLS nº 246, de 2011 — Complementar, pretende simplificar
ainda mais a vida dos microempreendedores individuais, dispensando-os da
apresentação da RAIS e da CAGED, o que representará a diminuição de
custos contábeis a eles referentes. 

Já a justificação do PLS nº 416, de 2013 — Complementar,
explica as quatro medidas que propõe da seguinte forma:

A primeira evita a exclusão abrupta das empresas do regime
simplificado, em razão da ultrapassagem do valor de receita. A segunda diz
respeito  à  transição  dos  microempreendedores  individuais  (MEI)  para
microempresas, oferecendo-lhes condições mais justas e suportáveis sob o
ponto de vista da carga tributária. A terceira elimina a restrição de usufruto
de incentivos fiscais hoje existente para as microempresas (ME) e empresas
de  pequeno  porte  (EPP)  optantes  do  Simples  Nacional.  Talvez  a  mais
importante, a quarta torna o regime do Simples Nacional progressivo, com
tributação em cascata, de modo a atenuar a carga tributária incidente sobre
as ME e EPP, tornando-a mais equilibrada e justa.

Depois  de  apreciados  pela  Comissão  de  Assuntos  Sociais
(CAS),  os  projetos  tramitarão  pela  Comissão  de  Educação,  Cultura  e
Esporte  (CE),  pela  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,
Comunicação  e  Informática  (CCT)  e  pela  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE). 
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II – ANÁLISE

De todos os projetos em análise, o que mais diretamente tem a
ver  a  com  a  competência  da  CAS  é  o  PLS  nº  246,  de  2011  —
Complementar,  que  trata  da  dispensa  de  apresentação  da  RAIS  e  do
CAGED pelo microempreendedor individual. No caso, a atribuição ocorre
com fundamento no art. 100, inciso I,  do Regimento Interno do Senado
Federal  (RISF),  que  reserva  à  Comissão  a  análise  de  proposições  que
tratem  de  organização  do  sistema  nacional  de  emprego.  Logicamente,
estando os outros projetos apensados,  a CAS tem a responsabilidade de
emitir opinião sobre todo o conjunto, já que apenas um pode ser aprovado.
A apreciação será realizada pela ordem de apresentação das proposições.
Ao  final,  apresentamos  substitutivo  acolhendo  todas  as  proposições
julgadas meritórias e que não foram prejudicadas ao longo do tempo.

Sob  o  ponto  de  vista  constitucional,  todas  as  proposições
respeitaram  integralmente  os  preceitos  ligados  à  iniciativa  parlamentar
(combinação  dos  arts.  48,  caput,  e  61,  caput,  ambos  da  Constituição
Federal), tendo em vista que compete à União legislar concorrentemente
sobre  direito  tributário  (art.  24,  I,  da  CF).  Em especial,  no  âmbito  do
regime simplificado único de arrecadação de impostos previsto no art. 146,
III, d, e parágrafo único, da CF, cabe ao ente federal fixar as normas gerais
por meio de lei complementar.

Os  requisitos  de  juridicidade,  como  a  generalidade,  a
coercitividade, a inovação legislativa, o respeito aos princípios diretores do
ordenamento  jurídico  brasileiro  e  o  uso  do  instrumento  legislativo
adequado  (no  caso,  lei  complementar),  também  foram  integralmente
atendidos.

A análise de mérito será iniciada pelo projeto mais antigo, o
PLS nº 63, de 2011 — Complementar. 

A primeira coisa que chama a atenção sobre esse projeto é que
ele  concede benefício  fiscal  relativo ao  ICMS (visto  que  esse  tributo é
abrangido pelo regime de recolhimento unificado), o que poderia dar ensejo
a  questionamento  quanto  à  constitucionalidade  da  medida.  Como  é  do
conhecimento geral, o legislador federal não tem legitimidade para propor
benefício, sob o risco de afronta ao art. 151, III, da Constituição Federal
(CF).

Na verdade, o problema das medidas propostas é ainda maior.
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Para  melhor  compreensão  da  argumentação  que  se  quer
desenvolver,  é  necessário  ter  em mente  que  o  Simples  Nacional  é  um
regime que permite o pagamento em um único documento de uma série de
tributos  distintos,  que  têm  natureza  jurídica  muito  diferente  uns  dos
outros.  

Embora nem sempre incidentes sobre segmentos específicos,
são abrangidos pelo regime simplificado os seguintes tributos: I- Imposto
sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica (IRPJ); II - Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (IPI); III - Contribuição  Social  sobre  o  Lucro
Líquido (CSLL); IV - Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade
Social (COFINS); V - Contribuição  para  o  PIS/Pasep; VI - Contribuição
Patronal Previdenciária  (CPP) para a Seguridade Social, a cargo da pessoa
jurídica, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;
 VII - ICMS; e VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).

Alguns incidem sobre a renda, como é o caso do IRPJ. Outros,
sobre  serviços,  como  o  ISS  e  o  ICMS.  Há  ainda  as  contribuições  do
empregador para a Seguridade Social e a Cofins,  destinadas a financiar a
Seguridade  Social.  Não  menos  importantes  são  os  incidentes  sobre  o
consumo, quais sejam, o ICMS e o IPI.  

Cada um desses tributos, por incidir sobre fatos econômicos
diferentes e ter objetivos distintos, utiliza técnicas de tributação e princípios
específicos. 

No caso da venda de pão e congêneres, o tributo próprio a se
considerar  para  promover  a  desoneração  tributária  é  o  ICMS,  de
competência estadual. Aliás, obedecendo a políticas tributárias autônomas,
alguns  Estados  já  concedem  incentivos  ao  produto,  reduzindo  as  suas
alíquotas,  ou mesmo tornando-os  isentos.  Como mencionado acima,  em
respeito ao princípio federativo, cláusula pétrea da CF, a concessão, pela
União, de isenção de tributo estadual é vedada pelo art. 151, III, da CF. A
supressão das receitas  da venda do “pão-do-dia”  da base  de cálculo do
Simples Nacional teria, entre outros efeitos, essa consequência.

Além disso, é necessário que se diga, a própria existência do
Simples já é a tradução do tratamento favorecido preconizado pela CF para
as  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte.  Por  já  configurar  uma
vantagem grande para os beneficiários, em geral, é vedado o acúmulo do
regime da Lei Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
com outros incentivos de natureza fiscal.
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Em relação ao IRPJ, a dedução da base de cálculo pretendida
não se justifica. Como é sabido, o IRPJ é um imposto pessoal, que depende
da capacidade contributiva da empresa. A origem da renda para efeitos de
IRPJ é irrelevante, desde que declarada na sua integralidade. Ou seja, se
uma empresa tem lucro, seja ela uma panificadora ou uma joalheria, deve
pagar  tributo  sobre  esse  montante.  Não  cabe,  nesse  tipo  de  imposto,  a
aplicação do princípio da seletividade, próprio dos tributos incidentes sobre
o consumo.

Como o IPI não pesa sobre a venda de pão,  conforme bem
esclareceu a justificação ao projeto, no âmbito federal os únicos tributos
que poderiam se prestar à dedução, exatamente porque sua base de cálculo
é, essencialmente, a receita bruta da empresa, são a Contribuição para o
PIS/Pasep  e  a  Cofins.  Ainda  assim,  é  importante  ter  presente  que  os
alimentos que se quer beneficiar já são tributados à alíquota zero por essas
contribuições.

Por fim, cabe ressaltar que o Simples Nacional, embora tenha
esse nome, apresenta mecanismo bastante complexo de funcionamento que
permite  sua  aplicação  a  segmentos  tão  diferentes.  Até  o  momento,  não
consta  do  regime  nenhuma  exceção  da  natureza  que  se  pretende.  A
aprovação da dedução criaria mais um complicador, que teria reflexos na
fiscalização, abrindo grandes brechas para fraudes, além de abrir perigoso
precedente em relação a outros segmentos.

Em resumo, a proposta, sem dúvida alguma, viria a desonerar
as microempresas e pequenas empresas produtoras de pães e dos produtos
enquadrados  no  conceito  de  “pão-do-dia”.  Entretanto,  pelos  motivos
expostos, entendemos que ela não merece prosperar. 

O mesmo não ocorre em relação ao PLS nº 246, de 2011 —
Complementar, que, a nosso ver, merece acolhida. Tem razão o ilustre autor
ao referir-se,  na  Justificação ao  projeto,  à  enorme burocracia  que ainda
inibe a atividade empresarial e o empreendedorismo em nosso País.

 O texto original do Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte, aprovado nesta Casa, previa o estabelecimento,
por  resolução,  de  modo  simplificado  de  apresentação  da  RAIS  e  do
CAGED, mediante norma que constava do parágrafo único do art. 52 da
referida Lei. O dispositivo foi vetado, com fundamento na relevância dos
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dados fornecidos nessas declarações para o pagamento do abono salarial e
do seguro-desemprego.

Esse veto decorre, segundo o autor da proposta, da resistência da 
burocracia, sempre ciosa dos poderes implícitos em cada uma dessas exigências legais, 
sempre disposta a transferir para o cidadão a responsabilidade pelo fornecimento de 
dados que interessam à Administração. Tudo isso é incompatível com as facilidades da 
circulação de informações decorrentes da informatização.

 
Os dados sobre a situação de emprego e desemprego podem e devem ser 

fundidos com os dados da Previdência Social. Atualmente os empresários têm de prestar
informações duas vezes: uma ao Ministério do Trabalho e outra ao INSS. A primeira 
pela Relação Anual de Informações Sociais do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados e a segunda, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), que foi 
instituída pela Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e regulamentada pelo Decreto 
nº 2.803, de 20 de outubro de 1998.

Isso demonstra que os bancos de dados do Poder Executivo não se 
comunicam e que cada órgão quer do contribuinte uma informação diferente sobre o 
mesmo assunto.

O projeto dispensa o MEI de procedimentos burocráticos e introduz 
normas sobre o pagamento do abono salarial e do seguro-desemprego aos empregados 
do microempreendimento, facilitando a comprovação do cumprimento dos requisitos 
aquisitivos desses direitos.

 
Assim, fica restabelecido o propósito original do Estatuto, promovendo-

se maior estímulo a esses empreendedores, em observância às diretrizes constitucionais 
constantes da alínea d, inciso III do art. 146 e art. 179 da Carta Magna.

 
 O  PLS  nº  344,  de  2011  —  Complementar,  terceiro  dos

projetos  em  análise,  de  autoria  do  Senador  Paulo  Bauer,  tencionava
possibilitar a opção pelo Simples Nacional das microempresas e empresas
de pequeno porte que se dediquem ao agenciamento de notícias e assessoria
de comunicação. Para tanto, excepcionava o inciso XIII do art. 17 da LCP
nº 123, de 2006, que, por sua vez, vedava a opção ao Simples Nacional por
MEs e EPPs que prestassem serviços de consultoria, e acrescentava inciso
ao  §  5º-D  do  art.  18  da  mesma  Lei  Complementar,  explicitamente,
permitindo a opção.

Com a entrada em vigor da LCP nº 147, de 7 de agosto de
2014,  essas  alterações  perdem  o  sentido,  visto  que  o  jornalismo  e  a
publicidade foram incluídos entre as atividades passíveis de opção Simples
Nacional (inciso X do § 5º-I do art. 18 da LCP nº 123, de 2006) e o inciso
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XIII do art. 17 da LCP nº 123, de 2006, foi revogado, não havendo mais
entrave a impedir a entrada de MEs e EPPs que se dediquem a atividades
de  consultoria  no  Simples.  Assim,  consideramos  que  o  projeto  está
prejudicado.

A análise  do  PLS  nº  270,  de  2012  —  Complementar,  do
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA, revela um projeto bem intencionado e
pertinente  na  época  em que  foi  formulado.  Entretanto,  a  permissão  de
ampliação do limite de enquadramento no Simples Nacional de pequenas
empresas que aufiram receitas de exportação de serviços relacionados às
atividades de cultura nele citados já foi contemplada. A alteração feita ao §
14 do art. 3º da LCP nº 123, de 2006, pela LCP nº 147, de 2014, incluiu as
receitas  decorrentes  da  exportação  de  serviços  em  geral entre  as
beneficiadas para fins de enquadramento como EPP, o que é mais amplo e
inclui  a  extensão  proposta.  Portanto,  o  PLS  nº  270,  de  2012  —
Complementar, também perdeu o objeto,  devendo, pois,  ser considerado
prejudicado.

Já o PLS nº 125, de 2013 — Complementar, do Senador José
Pimentel,  continua  atual  e  merece  acolhida  em  nosso  substitutivo.  A
proposta  de  permitir  a  opção  pelo  regime  de  recolhimento  do
microempreendedor individual àqueles que exerçam atividades de limpeza
e prestem serviços domésticos é justa e constitui evolução do sistema.

Outro projeto que também está prejudicado com a entrada em
vigor da já mencionada LCP nº 147, de 2014, é o PLS nº 354, de 2013 —
Complementar,  do  Senador  Ciro  Nogueira,  que  pretendia  abrir  a
possibilidade de opção pelo Simples Nacional para empresas que prestem
serviços de corretagem de imóveis. Isso porque a vedação do inciso XI do
art. 17 da LCP nº 123, de 2006, que o projeto pretendia excepcionar, não
mais vigora, visto que foi revogada pela referida Lei Complementar. Além
disso,  a  intermediação  de  negócios  (mais  ampla  que  a  corretagem  de
imóveis) está contemplada no inciso VII do § 5º-I do art. 18 inserido na
LCP nº 123, de 2006, pela aludida LCP.

Dos projetos em análise, um dos mais inovadores e pertinentes
é o PLS nº 476, de 2013 — Complementar, do Senador Armando Monteiro.
Enxergamos no PLS cinco medidas de grande importância. 

A primeira, feita por meio de alterações dos arts. 3º, 18, e 19
da  LCP nº  123,  de  2006,  abranda  o  regime  atual,  evitando  a  exclusão
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abrupta das empresas do Simples Nacional, em razão da ultrapassagem do
valor da receita bruta mensal pela empresa. 

A segunda diz respeito à transição dos microempreendedores
individuais  (MEI)  para  microempresas,  oferecendo-lhes  condições  mais
justas e suportáveis sob o ponto de vista da carga tributária (alteração dos
incisos III e IV do § 7º do art. 18-A).

Além  disso,  suaviza-se  a  carga  tributária  para  as
microempresas em crescimento, por meio da criação de faixas de tributação
intermediárias nos Anexos I, II e III da LCP nº 123, de 2006 (art. 2º do
PLS).

De grande impacto, também, é a quarta das medidas propostas.
Ela  introduz  a  progressividade  no  regime  do  Simples  Nacional,  com o
acréscimo  de  dispositivo  que  prevê  que  as  alíquotas  de  cada  faixa
presentes nos Anexos da LCP nº 123, de 2006, somente são aplicáveis ao
montante excedente em relação à faixa de tributação anterior. De fato, a
tributação em cascata atenua a carga tributária incidente sobre a ME e a
EPP e as torna mais equilibrada e justa.

Por último, mas nem por isso menos importante, a revogação
do art. 24 da LCP nº 123, de 2006, proposta no art. 3º do projeto, elimina a
restrição ao usufruto de incentivos fiscais hoje existente para MEs e EPPs
optantes do Simples Nacional.  

Assim, no nosso substitutivo as medidas propostas no PLS nº
476, de 2013 — Complementar, serão todas acatadas.

Quanto ao PLS nº 16, de 2014 — Complementar, do Senador
Wilder  Morais,  consideramos  que  ele  também  foi  prejudicado  com  a
entrada em vigor da LCP nº 147, de 2014. Além da revogação proposta no
art. 1º já ter sido feita, as empresas que se dedicam às atividades expressas
no art. 2º, embora de forma diferente da proposta, foram todas autorizadas
a optar pelo Simples Nacional.

Por último, salientamos que deixamos de abordar a adequação
das  medidas  à  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  que  deverá  ser
posteriormente realizada pela CAE, que detém a competência regimental
para a análise.

III – VOTO
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Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado (PLS) nº 246, de 2011 - Complementar, nos termos da emenda
substitutiva abaixo proposta, e pela rejeição dos Projetos de Lei do Senado
nºs 63 e 344, de 2011; 270, de 2012; 125, 354 e 476, de 2013; e 16, de
2014, todos complementares.

EMENDA Nº          – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 246, DE 2011 -
COMPLEMENTAR 

Altera  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro  de  2006,  para  modificar  prazos  e
condições de exclusão do Simples Nacional e do
regime  especial  do  microempreendedor
individual,  para  dispensar  os
microempreendedores  individuais  da
apresentação da relação Anual de Empregados e
da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)
e  do  Cadastro  Geral  de  Empregados  e
Desempregados  (CAGED),  para  criar  faixas
intermediárias  de  renda  para  microempresa  nos
Anexos I,  II  e  III  e para revogar  a  vedação ao
usufruto  de  incentivos  fiscais  para  optantes  do
Simples Nacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:

““Art. 3º ....................................................................
 .................................................................................
 § 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder

o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo 
em mais de 20% (vinte por cento) fica excluída, no ano calendário 
seguinte à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado 
previsto por esta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 
12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 12.

§ 9º-A. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, 
exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput 
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deste artigo em até 20% (vinte por cento) por dois anos consecutivos ou 
por três anos alternados em um período de cinco anos fica excluída, no 
ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto 
por esta Lei Complementar para todos os efeitos legais.

 ..........................................................................” (NR)
“Art. 18. ............................................................
...........................................................................
§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário

ultrapassar o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) multiplicados 
pelo número de meses do período de atividade, a parcela de receita que 
exceder o montante assim determinado estará sujeita às alíquotas 
máximas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, 
proporcionalmente conforme o caso. 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os 
Municípios nele localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do 
caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei Complementar, a parcela da
receita bruta auferida durante o ano-calendário que ultrapassar o limite de
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) ou R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), 
respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de 
atividade, estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e
ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos
Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 
caso.

............................................................................”(NR)
 “Art. 18-A.........................................................
...........................................................................
§ 4º–C Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar

pela sistemática de recolhimento prevista no caput o empreendedor 
individual que exerça atividade de limpeza e de serviços domésticos.

............................................................................
§ 7º......................................................................
 ...........................................................................
III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder em mais de 20%, 

no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no § 1º deste artigo, 
devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos 
retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do 
excesso; 

.............................................................................
V - obrigatoriamente, quando o MEI exceder em até 20%, por 

dois anos-calendário consecutivos ou três anos-calendário alternados em 
um período de cinco anos, o limite de receita bruta previsto no § 1º deste 
artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do
excesso. 

.......................................................................” (NR)
“Art. 19. ..............................................................
..............................................................................
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§ 4º Aplicam-se aos sublimites o disposto no art. 3º, §§ 9º e 9º- 
A.” 

“Art. 21. ...............................................................
..............................................................................
§ 25 As alíquotas de cada faixa de tributação presentes nos 

Anexos desta Lei Complementar somente são aplicáveis ao montante 
excedente em relação à faixa de tributação anterior.”  

“Art. 31. ...............................................................
..............................................................................
II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar: 
a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na 

hipótese de o motivo da exclusão ser o estabelecido no § 9º-A do artigo 
3º desta Lei Complementar; 

b) a partir do mês seguinte da ocorrência das demais situações 
impeditivas.

..................................................................................” (NR)
“Art. 52-A Os Microempreendedores Individuais estão 

dispensados da apresentação da Relação Anual de Empregados e da 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (CAGED).

§1º O abono salarial, garantido pelo art. 239 da Constituição 
Federal, será pago aos empregados dos Microempreendedores 
Individuais com base nas anotações existentes em sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS).

§2º O Seguro-Desemprego será pago, na forma do regulamento, 
aos empregados de Microempreendedores Individuais, com base nas 
anotações existentes em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
informações sobre recolhimentos do Fundo de Garantia do tempo de 
serviço (FGTS) e termo de rescisão contratual.””

Art. 2º  Os Anexos I a III da Lei Complementar nº 123, de
2006,  passam  a  vigorar  com  a  redação  dos  Anexos  I  a  III  desta  Lei
Complementar.

Art.  3º  Esta Lei  entra  em vigor na data  de sua publicação,
surtindo efeitos no exercício financeiro imediatamente posterior.

Art. 4º Ficam revogados o § 16-A do art. 18 e o art. 24 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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Anexo I

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS

Até 90.000,00 1,75% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00% 0,75%

de 90.000,01 a 120.000,00 2,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,50% 1,00%

de 120.000,01 a 150.000,00 3,25% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 1,25%

de 150.000,01 a 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25%

de 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86%

de 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,95% 0,31% 0,23% 2,75% 2,33%

de 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56%

de 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58%

de 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82%

de 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84%

de 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87%

de 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07%

de 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10%

de 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38%

de 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41%

de 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45%

de 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48%

de 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51%

de 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82%

de 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85%
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de 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88%

de 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91%

de 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95%

Anexo II

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria  

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI

Até 90.000,00 2,25% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00 0,75 0,50

de 90.000,01 a 120.000,00 3,00% 0,00% 0.00% 0,00% 0,00% 1,50% 1,00 0,50

de 120.000,01 a 150.000,00 3,75% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 1,25 0,50

de 150.000,01 a 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50

de 180.000,01 a 360.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50

de 360.000,01 a 540.000,00 7,34% 0,27% 0,95% 0,31% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50

de 540.000,01 a 720.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50

de 720.000,01 a 900.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50

de 900.000,01 a 1.080.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50

de 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50

de 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50

de 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50

de 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,62% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 0,50
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de 1.800.000,01 a 1.980.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50

de 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50

de 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50

de 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50

de 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50

de 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50

de 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50

de 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50

de 3.240.000,01 a 3.420.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50

de 3.420.000,01 a 3.600.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50

Anexo III

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas de Locação de Bens
Móveis e de Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do

art. 18 desta Lei Complementar.

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS

Até 90.000,00 3,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 1,00% 2,00%

de 90.000,01 a 120.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 2,00%

de 120.000,01 a 150.000,00 5,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,00% 2,00%

de 150.000,01 a 180.000,00 6,00%  0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00%

de 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79%

de 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50%

de 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47%  3,84%

de 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87%
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de 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23%

de 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26%

de 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31%

de 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61%

de 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65%

de 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00%

de 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00%

de 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00%

de 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00%

de 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00%

de 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00%

de 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00%

de 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00%

de 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00%

de 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00%

Sala da Comissão,

, Presidente

cs2015-02209

16

28



, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

( ** ) ( * )PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 246, DE 2011 
(COMPLEMENTAR) 

Acrescenta art. 52-A à Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nºs 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 
11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999, para simplificar declarações 
exigidas de Microempreendedor Individual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 52-A: 

“Art. 52-A. Os Microempreendedores Individuais estão 
dispensados da apresentação da Relação Anual de Empregados e da 
Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados – CAGED. 

 
( * ) Avulso republicado em 21/03/2012 em virtude do reenquadramento da matéria como 
Projeto de Lei Complementar. 
( * * ) Avulso republicado em 22/03/2012 para correção da formatação. 
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§ 1º O abono salarial, garantido pelo art. 239 da Constituição 
Federal, será pago aos empregados dos Microempreendedores 
Individuais, com base nas anotações existentes em sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

§ 2º O Seguro-Desemprego será pago, na forma do regulamento, 
aos empregados de Microempreendedores Individuais, com base nas 
anotações existentes em sua Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, informações sobre recolhimentos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS e termo de rescisão contratual.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É notório que as microempresas e as empresas de pequeno porte sofrem 
com os elevados custos burocráticos da manutenção das relações de trabalho. O Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte – Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 – já dedicou especial atenção a esse problema, buscando 
simplificar os procedimentos e reduzir o número de registros que acabam, em última 
instância, exigindo a contratação de um contador para cumprir as exigências legais, 
reduzindo a disponibilidade de recursos até para o pagamento de uma remuneração 
melhor aos empregados. 

Com nossa proposta, pretendemos aprofundar o processo de simplificação 
da legislação trabalhista em relação, especialmente, aos Microempreendedores 
Individuais (MEI).  

O texto original do Estatuto, aprovado nesta Casa, previa o estabelecimento, 
por resolução, de modo simplificado de apresentação da Relação Anual de Empregados e 
da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados – CAGED, mediante norma que constava do Parágrafo único do art. 52 
da referida Lei. Essa norma foi vetada, com fundamento na relevância dos dados 
fornecidos nessas declarações para o pagamento do abono salarial e do seguro-
desemprego. 
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Esse veto decorre, em nosso entendimento, da resistência da burocracia, 

sempre ciosa dos poderes implícitos em cada uma dessas exigências legais, sempre 
disposta a transferir para o cidadão a responsabilidade pelo fornecimento de dados que 
interessam à Administração. Tudo isso é incompatível com as facilidades da circulação de 
informações decorrentes da informatização.  

Dados sobre a situação de emprego e desemprego não são, obviamente, de 
responsabilidade de empregadores e de empregados. Quiçá, as informações exigidas 
possam ser encontradas nos arquivos da Caixa Econômica Federal. Não há, portanto, 
razões para exigir dos MEI o preenchimento de declarações, a um elevado custo contábil, 
se órgãos públicos podem obter os mesmos dados com menor custo relativo. 

Nossa proposta dispensa os MEI de procedimentos burocráticos e introduz 
normas sobre o pagamento do abono salarial e do seguro-desemprego aos empregados 
desses microempreendimentos, facilitando a comprovação do cumprimento dos requisitos 
aquisitivos desses direitos. Restabelecemos, assim, o propósito original do Estatuto e 
pretendemos dar um estímulo a mais a esses empreendedores, em observância às 
diretrizes constitucionais constantes da alínea d, inciso III do art. 146 e art. 179 da Carta 
Magna.  

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes 
pares no Congresso Nacional para a aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, 

Senador ARMANDO MONTEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nos 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999. 

..............................................................................................................................  
Art. 52.  O disposto no art. 51 desta Lei Complementar não dispensa as microempresas e 
as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos:  
I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;  
II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;  
III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social - GFIP;  
IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 
CAGED.  
Parágrafo único.  (VETADO). 
VETO 
Parágrafo único.  O Comitê Gestor estabelecerá, por resolução, modo simplificado de 
apresentação das declarações previstas no inciso IV do caput deste artigo.” 
Razões do veto 
“Em primeiro lugar, faz-se necessário destacar que o pagamento do abono salarial, 
benefício garantido pelo art. 239 da Constituição Federal, é viabilizado pelas informações 
constantes na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Para requerer tal beneficio, 
o trabalhador que tem direito a ele deve ter seu vínculo empregatício informado na 
declaração da RAIS do órgão/empresa em que trabalha.  
 O Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, por sua vez, subsidia a 
concessão do seguro-desemprego, beneficio integrante da seguridade social, garantido 
pelo art. 70 dos Direitos Sociais da Constituição Federal, que tem por finalidade promover 
assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa 
sem justa causa. Para receber seu beneficio, o trabalhador que tem direito deve ter as 
informações sobre seus últimos vínculos empregatícios validadas pelo sistema CAGED. 
Dessa forma, a declaração por parte de toda e qualquer empresa sobre a admissão, o 
desligamento ou a transferência de cada empregado com contrato de trabalho regido pela 
CLT, nos meses em que essa movimentação tenha ocorrido, é imprescindível para o 
acesso ao beneficio.  
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Além de garantir acesso a dois dos mais importantes benefícios do sistema público 
de emprego, as informações geradas a partir da RAIS e do CAGED são indispensáveis 
para a elaboração, o monitoramento e a avaliação do conjunto de políticas públicas de 
emprego, tais como a intermediação da mão-de-obra, a qualificação profissional e o 
programa de geração de emprego e renda. Além do mais, esse banco de dados subsidia 
todas as ações da fiscalização do trabalho, que objetivam garantir a concretização dos 
direitos sociais dos trabalhadores (previstos na Constituição Federal e nas leis gerais que 
regulam as relações de trabalho e normas de direito coletivo do trabalho) e aumentar os 
índices de formalização do emprego, gerando receita fiscal e previdenciária. Não se pode 
ignorar, também, que a partir dos dados informados à RAIS e ao CAGED são geradas 
estatísticas fundamentais para subsidiar o planejamento do setor privado. 
Nesse sentido, a simplificação da declaração dos Registros Administrativos RAIS e 
CAGED para microempresas e empresas de pequeno porte pode comprometer futuros 
diagnósticos sobre o papel, as potencialidades e os entraves colocados para esses 
empreendimentos, limitando a capacidade do Estado atuar em seu favor. Ressaltamos 
que não existe no País outra fonte de informação de caráter censitária, mensal ou anual, 
que disponibilize dados sobre o mercado de trabalho formal em nível nacional.” 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
..............................................................................................................................  
Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração 
Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 
de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos 
termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 
3º deste artigo. (Regulamento) 
§ 1º - Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos quarenta por cento 
serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração 
que lhes preservem o valor. 
§ 2º - Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios 
de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por 
motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" 
deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes. 
§ 3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa 
de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 
salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 
daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 
Constituição. 

34



 6
§ 4º - O financiamento do seguro- desemprego receberá uma contribuição 
adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice 
médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei. 
..............................................................................................................................  
Art. 146. Cabe à lei complementar: 
..............................................................................................................................  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 
sobre: 

..............................................................................................................................  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 
imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e 
da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003). 

..............................................................................................................................  
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução 
destas por meio de lei. 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
Publicado originalmente no DSF, em 12/05/2011. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10846/2012 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 344, DE 2011  
 (Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para possibilitar a opção pelo Simples 
Nacional das microempresas e empresas de pequeno 
porte que se dediquem ao agenciamento de notícias e 
assessoria de comunicação e para definir os serviços 
de comunicação passíveis de opção pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 17 e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 17.................................................... 

.................................................................. 

XIII - que realize atividade de consultoria, exceto aquelas a que se 
refere o inciso XV do § 5º-D do art. 18 desta Lei; 

..................................................................” (NR) 
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“Art. 18 .................................................... 

................................................................... 

§ 5-D.......................................................... 

................................................................... 

XV – agências de publicidade e assessorias de imprensa. 

................................................................... 

 

§ 5-I. Para efeitos do § 5º-E, sem prejuízo do disposto no § 1º do 
art. 17 desta Lei Complementar, são consideradas empresas 
prestadoras de serviços de comunicação aquelas que se dediquem às 
seguintes atividades: 

I - jornal impresso ou jornal digital; 

II - empresa gráfica para fins de impressão de jornais, revistas, 
informativos noticiosos;  

III - emissora de rádio AM, FM ou emissora pela Internet;  

IV - agência de notícias; e 

V - emissora de televisão de canal aberto ou canal fechado. 

.....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Simples Nacional, desde a sua criação, vem passando por um processo 
constante de atualização e aperfeiçoamento, o que contribuiu decisivamente para o seu 
sucesso. Na continuação desse importante processo, que conta com o feedback dos 
diversos segmentos participantes e não-participantes, a situação de um deles chama 
bastante a atenção. É o caso das empresas de comunicação. Apesar de expressamente 
autorizadas a participar do regime, muitas exclusões vêm sendo determinadas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), mediante interpretações muitas vezes 
injustas e inadequadas. É disso que trata a presente proposição. 
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Segundo queixa do setor, desde que o Supremo Tribunal Federal julgou a 

Lei de Imprensa incompatível com a Constituição, há uma lacuna legislativa em relação à 
definição do que sejam “serviços de comunicação”, expressamente incluídos no Simples 
Nacional pelo § 5º-E do art. 18 da Lei Complementar (LCP) nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. Essa lacuna permite interpretações divergentes e prejudiciais ao segmento. 

Além disso, é sabido que os diversos serviços de comunicação têm atividade 
intimamente ligada à publicidade, que, em grande parte dos casos, é de onde provém boa 
parte dos recursos que permitem a sua sobrevivência, o que torna ilógico e inadequado 
permitir a inclusão de um segmento sem a inclusão do outro. 

Com base nisso, e, sobretudo, levando-se em conta que a Constituição, ao 
referir-se ao regime simplificado das micro e pequenas empresas (MPEs), não fez 
distinção entre as atividades desenvolvidas por essas empresas, é que propomos 
importantes alterações em benefício dos dois segmentos. Para definir expressamente 
quais os serviços de comunicação que poderão aderir ao Simples Nacional, criamos novo 
§ 5-I no art. 18 da LCP nº 123, de 2006. Além disso, acrescentamos à lista dos segmentos 
passíveis de optar pelo Simples Nacional, na forma do Anexo V da LCP nº 123, de 2006, 
as agências de publicidade e as assessorias de imprensa, visto que, sem a possibilidade 
de inclusão desses setores, poucos seriam os serviços de comunicação passíveis de 
optar pelo regime simplificado. 

Certos da relevância e da necessidade das modificações propostas, bem 
como da disposição do atual governo de fomentar a atividade das MPEs, pedimos o apoio 
dos ilustres parlamentares à aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 6o da Lei Complementar no 128, de 19 
de dezembro de 2008.)  

(Ver Leis Complementares nos 127, de 14 de agosto de 2007, e 128, de 19 de dezembro 
de 2008) 

Mensagem de veto 

LCP nº 127, de 2007  

LCP nº 128, de 2008  

Texto anterior a republicação 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nos 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro 
de 1999. 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional  

Art. 17.  Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 
assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar 
e a receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO);   

 

39



5
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 

Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia 
elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 
motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:   

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 
pólvoras, explosivos e detonantes;   

b) bebidas a seguir descritas:   

1 - alcoólicas;   

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas;   

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 
concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 
10 (dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;   

4 - cervejas sem álcool;   

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 
atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 
constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, 
de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  
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XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a 

prestação de serviços tributados pelo ISS.   

§ 1o As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 
não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades 
referidas nos §§ 5o-B a 5o-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em 
conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste 
artigo.   

I - (REVOGADO);   

II - (REVOGADO);   

III  - (REVOGADO);   

IV - (REVOGADO);   

V - (REVOGADO);   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO);   

VIII - (REVOGADO);   

IX - (REVOGADO);   

X - (REVOGADO);   

XI - (REVOGADO);   

XII - (REVOGADO);   

XIII - (REVOGADO);   

XIV - (REVOGADO);   

XV - (REVOGADO);   

XVI - (REVOGADO);   

XVII - (REVOGADO);   
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XVIII - (REVOGADO);   

XIX - (REVOGADO);   

XX - (REVOGADO);   

XXI - (REVOGADO);   

XXII - (VETADO);  

XXIII - (REVOGADO);   

XXIV - (REVOGADO);   

XXV - (REVOGADO);   

XXVI - (REVOGADO);   

XXVII - (REVOGADO);   

XXVIII - (VETADO). 

§ 2o  Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto 
de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de 
vedação previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3o (VETADO). 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo  

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 
porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 
tabela do Anexo I desta Lei Complementar.   

§ 1o  Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 
bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2o  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 
constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  
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§ 3o  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma 

do caput e dos §§ 1o e 2o deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 
contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no 
mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4o  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 
contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 
bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 
tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em 
relação ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;   

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 
as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.   

§ 5o  As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar.  I - (REVOGADO);   

II - (REVOGADO);   

III - (REVOGADO);   

IV - (REVOGADO);   

V - (REVOGADO);   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO).   

§ 5o-A.  As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 
Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente 
ao ISS previsto nesse Anexo.   

43



9
§ 5o-B.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 
prestação de serviços:   

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas 
nos incisos II e III do § 5o-D deste artigo;   

II - agência terceirizada de correios;   

III - agência de viagem e turismo;   

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 
terrestre de passageiros e de carga;   

V - agência lotérica;   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO);   

VIII - (REVOGADO);   

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;   

XI - (REVOGADO);   

XI - (REVOGADO);   

XII - (REVOGADO);   

XIII - transporte municipal de passageiros; e   

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 
deste artigo.   

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 
apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais. (Incluído pela Lei Complementar nº 133, de 2009).   
(Produção de efeito) 
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§ 5o-C.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV 
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo 
ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis:   

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores;   

II - (REVOGADO);   

III - (REVOGADO);   

IV - (REVOGADO);   

V - (REVOGADO);   

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.   

§ 5o-D.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V 
desta Lei Complementar:   

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 
que desenvolvidos em estabelecimento do optante;   

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;   

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 
desde que realizados em estabelecimento do optante;   
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VII - (REVOGADO);   

VIII - (REVOGADO);   

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;   

X - produção cultural e artística;  (Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 
2009).   (Produção de efeito) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas;  (Revogado pela Lei 
Complementar nº 133, de 2009). (Produção de efeito) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;   

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e 
métodos óticos, bem como ressonância magnética;   

XIV - serviços de prótese em geral.   

§ 5o-E.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo 
I.   

§ 5o-F.  As atividades de prestação de serviços referidas no § 2o do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 
para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos 
Anexos IV ou V desta Lei Complementar.   

§ 5o-G.  As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS 
e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei 
Complementar.   

§ 5o-H.  A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5o-C deste artigo.   
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§ 6o  No caso dos serviços previstos no § 2o do art. 6o da Lei Complementar no 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno 
porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da 
legislação do município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4o do art. 21 
desta Lei Complementar.   

§ 7o  A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que 
houver adquirido mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim 
específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu 
embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e 
contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros 
de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a 
cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria 
comercial exportadora.   

§ 8o  Para efeito do disposto no § 7o deste artigo, considera-se vencido o prazo para 
o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda 
houvesse sido efetuada para o mercado interno.  

§ 9o  Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a 
sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8o deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos 
termos do § 7o deste artigo.   

§ 10.  Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 
trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 
deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.   

§ 11.  Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 
empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições 
devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado 
ou utilizado as mercadorias.   
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§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte 

que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá direito a 
redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos 
§§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13.  Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 
receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na 
forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14.  A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 
aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo 
corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso;  

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 
para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV 
ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso;  

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso;  

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 
para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV 
ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso;  
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso;  

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 
sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, 
conforme o caso.  

§ 15.  Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado 
do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16.  Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 
limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do 
período de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado 
estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 
proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17.  Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele localizados 
adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei 
Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 
ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  
cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de 
atividade, estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às 
alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos 
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19.  Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 
(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 
decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5o deste artigo.  
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§ 20.  Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na 
forma do § 18 deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser 
recolhido, na forma definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 
realizada:   

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente;   

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.   

§ 21.  O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 
respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22.  (REVOGADO).   

§ 22-A.  A atividade constante do inciso XIV do § 5o-B deste artigo recolherá o ISS 
em valor fixo, na forma da legislação municipal.   

§ 22-B.  Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 
entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-
A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, 
firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
por intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 
atendidas.  
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§ 22-C.  Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 
subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23.  Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 
dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei 
Complementar no 116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24.  Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 
folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao 
do período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do 
montante efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 25.  Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 
salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991.  

Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 
dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste 
artigo. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 
refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha 
auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista neste artigo. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

§ 2o  No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o deste artigo será de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 
início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de 
meses como um mês inteiro. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

§ 3o  Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo: (produção de efeitos: 1o de julho de 2009.)  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  (produção 
de efeitos: 1o de julho de 2009)  
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II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1o de 
julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais); (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1o do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991; (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: (produção de 
efeitos: 1o de julho de 2009) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo; (produção de efeitos: 1o de julho de 
2009) 

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  (produção de efeitos: 1o de 
julho de 2009) 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS; (produção de efeitos: 1o de julho 
de 2009) 

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1o a 3o do art. 13 desta Lei Complementar, o 
Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 
referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo. (produção de efeitos: 1o de julho de 
2009)  

§ 4o  Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI: (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, salvo 
autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor; (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  
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II - que possua mais de um estabelecimento; (produção de efeitos: 1o de julho de 

2009)  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  
(produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

IV - que contrate empregado. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

§ 5o  A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 
em ato do Comitê Gestor, observando-se que: (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

I - será irretratável para todo o ano-calendário; (produção de efeitos: 1o de julho de 
2009)  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 
Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III; (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste parágrafo. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

§ 6o  O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI. (produção de efeitos: 1o de julho de 
2009)  

§ 7o  O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB dar-se-á: (produção de efeitos: 1o de julho de 2009)  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-
calendário da comunicação; (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 
§ 4o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir 
do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva; (produção de efeitos: 1o de 
julho de 2009) 
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III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia 
útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 
(produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento); (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

b) retroativamente a 1o de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); (produção 
de efeitos: 1o de julho de 2009) 

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 
§ 2o deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: (produção de efeitos: 
1o de julho de 2009) 

a) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento); (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento). (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

§ 8o  O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7o deste artigo. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

§ 9o  O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 
Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado 
o disposto no § 10 deste artigo. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

§ 10.  Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7o deste artigo, 
o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a 
da apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a 
ser estabelecida em ato do Comitê Gestor. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 
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§ 11.  O valor referido na alínea a do inciso V do § 3o deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de 
que trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
(produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

§ 12.  Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1o deste 
artigo o disposto no § 4o do art. 55 e no § 2o do art. 94, ambos da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que 
se refere o § 3o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (produção de efeitos: 
1o de julho de 2009) 

§ 13.  O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

§ 14.  O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (produção de efeitos: 1o 
de julho de 2009) 

Art. 18-B.  A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 
mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da 
contribuição a que se refere o inciso III do caput e o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de 
contribuinte individual. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 
MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 
carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (produção de efeitos: 1o de julho de 
2009) 

Art. 18-C.  Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 
Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um 
único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da 
categoria profissional. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

Parágrafo único.  Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI: (produção de 
efeitos: 1o de julho de 2009) 

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 
serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 
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II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo Comitê Gestor; (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do 
art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o 
salário de contribuição previsto no caput. (produção de efeitos: 1o de julho de 2009) 

Art. 19.  Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, 
para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 
territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 
(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas 
de receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 
1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 
seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um 
milhão e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 
superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 
anual. 

§ 1o  A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 
conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou 
outro órgão que o substitua. 

§ 2o  A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 
obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 
efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3o  O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

Art. 20.  A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 
importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 
forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 
Federal. 
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§ 1o  As microempresas e empresas de pequeno porte que ultrapassarem os limites 

a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19 desta Lei Complementar estarão 
automaticamente impedidas de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional no 
ano-calendário subseqüente ao que tiver ocorrido o excesso. 

§ 2o  O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 
Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de 
receita bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o 
excesso da receita bruta. 

§ 3o  Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 
efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 
desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que 
tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de 
recolhimento do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais 
relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 
conforme o caso. 

§ 4o  O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 
Complementar. 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

Art. 21.  Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 
Complementar, deverão ser pagos: 

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor; 

II - (REVOGADO); 

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de 
Assuntos Econômicos) 

Publicado no DSF, em 17/06/2011. 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS:12930/2011 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 270, DE 2012  

                                              (Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para modificar a tributação das atividades de 
produção cinematográfica, audiovisual, artística e 
cultural no Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os artigos 3º e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ............................................................................................ 

........................................................................................................ 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite 
previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, 
adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 
inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 
Complementar, e de serviços relacionados às atividades descritas no 
inciso XV do § 5º-B do art. 18, desde que as receitas de exportação de 
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que tratam esse artigo também não excedam os referidos limites de 
receita bruta anual. 

.................................................................................................” 
(NR) 

“Art. 18.  ...........................................................................................
. 

..........................................................................................................
... 

§ 4º ..................................................................................................
... 

..........................................................................................................
.. 

 

VI – as receitas decorrentes da exportação de serviços 
relacionados às atividades de produção cinematográfica, audiovisual, 
artística e cultural, sua exibição ou apresentação no exterior, inclusive 
no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais. 

.......................................................................................... 

§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada 
tributo, o contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e 
V a VI do § 4º deste artigo terá direito a redução do valor a ser 
recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos 
§§ 13 e 14 deste artigo.  

.......................................................................................... 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional 
no mês relativo aos valores das receitas de que tratam os incisos IV, V 
e VI do § 4o deste artigo corresponderá: 

............................................................................... 

III - no caso de serviços prestados pelo contribuinte, relacionados 
às atividades descritas no inciso XV do § 5º-B do art. 18: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo à COFINS, aplicado sobre a respectiva parcela 
de receita referida no inciso VI do § 4o deste artigo; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo à Contribuição para o PIS/PASEP, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida no inciso VI do § 4o deste 
artigo; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, 
caso não houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo III desta Lei 
Complementar, relativo ao ISS, aplicado sobre a respectiva parcela de 
receita referida no inciso VI do § 4o deste artigo. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia primeiro de janeiro do ano subsequente ao de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos ao aprimoramento e 
deliberação do Congresso Nacional tem a finalidade de, ao mesmo tempo 
em que se corrige uma imperdoável falha da política de exportação, fazer 
justiça ao setor cultural brasileiro. 

Com efeito, a legislação tributária, fortemente voltada para 
incentivar a exportação de bens físicos, praticamente ignora o potencial de 
exportação de serviços culturais, deixando-a ao largo de exonerações e 
benefícios copiosamente estabelecidos para os bens materiais. 

Neste projeto, nada mais se faz que incluir, ao lado das 
mercadorias, os serviços decorrentes das atividades de produção 
cinematográfica, audiovisual, artística e cultural, sua exibição ou 
apresentação no exterior, inclusive no caso de música, literatura, artes 
cênicas, artes visuais, cinematográficas e audiovisuais, de tal maneira que as 
empresas dedicadas a estas atividades, enquadradas no SIMPLES 
NACIONAL, possam também se beneficiar do mesmo tratamento tributário. 

Trata-se de criar um instrumento legal para tentar reverter a 
timidez de nosso país em conquistar consumidores culturais além-fronteiras. 
Nesse campo, não é exagero dizer que padecemos de certo complexo de 
inferioridade, provavelmente causado pela secular inundação do nosso 
mercado interno com produção cultural alienígena – o que é pior – nem 
sempre de boa qualidade e, às vezes, francamente predatória. 
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Essa avassaladora invasão, ao mesmo tempo em que molda a 
mente das pessoas e condiciona os consumidores, esmaga a produção 
interna pelo brutal estreitamento do mercado. O Brasil, ao receber de 
fronteiras abertas a produção externa, fornece-lhe escala econômica para, 
em círculo vicioso, permitir-lhe produzir mais e mais com menores custos, 
aumentando sempre mais o fluxo de entrada. Ao mesmo tempo, isso subtrai 
o nosso próprio mercado e inviabiliza a escala econômica.  

Muitos criticam a política de subsídios culturais, reclamando da 
ausência de produtores afeitos ao risco de investimento próprio. Entretanto, a 
enorme distorção mercadológica, consolidada por décadas, decreta que essa 
é a maneira correta de sustentar um mínimo de geração, distribuição e 
consumo cultural de matriz nacional. 

Com esse projeto, simplesmente colocando a exportação de bens 
culturais ao lado de bens físicos, pretende-se abrir uma janela de 
oportunidade para ampliação de mercado – portanto, de escala econômica, 
esperando que, num segundo momento, o próprio mercado interno possa ser 
viabilizado de maneira mais independente do subsídio oficial. 

Sala das Sessões,  

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 
de novembro de 2011.)  

Mensagem de veto 

Texto anterior a republicação  

Vigência 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no

63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  

§ 14.  Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 
auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 
2o, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que 
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as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta 
anual.  

 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Seção III 
Das Alíquotas e Base de Cálculo 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 
porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 
tabela do Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 4o O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte 
que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá direito a 
redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos 
§§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 
aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo 
corresponderá: 

 

 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos) 

 

Publicado no DSF, em 18/07/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13510/2012 

 

63



 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 125, DE 2013 
(COMPLEMENTAR) 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para possibilitar a opção pelo regime de 
microempreendedor individual àqueles que prestem 
atividades de limpeza e de serviços domésticos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar acrescido do seguinte §4º-C: 

"Art. 18-A ...................................................................... 

........................................................................................ 

§ 4º-C  Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 
sistemática de recolhimento prevista no caput o empreendedor individual que exerça 
atividade de limpeza e de serviços domésticos.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O número de trabalhadores domésticos no Brasil que realizam sua atividade 
como diaristas passou de 714,1 mil, em 1992, para 1,99 milhão em 2011, segundo a 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD), do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). Considerando o total de trabalhadores domésticos, o percentual de 
profissionais que exercem serviços domésticos sem habitualidade saltou de 16,4%, em 
1992, para 30% em 2011. 

Apesar desse importante espaço no mercado de trabalho, somente 25% 
desses diaristas estão inscritos na Previdência Social como Contribuintes Individuais, de 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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acordo com levantamento do órgão. A maior parcela desses trabalhadores – 75% – atua 
na informalidade absoluta e, em consequência, não goza dos direitos previdenciários, 
como aposentadoria, salário-maternidade, auxílio-doença e pensão. 

Neste momento, em que o Congresso Nacional volta seu olhar para o 
empregado doméstico mensalista e garante a ele os mesmos direitos dos demais 
trabalhadores, por meio da Emenda Constitucional 72/2013, cumpre-nos ampliar o campo 
de visão e fazer as adaptações legais necessárias ao acolhimento previdenciário dos 
trabalhadores domésticos sem vínculo empregatício e que atuam especificamente como 
diaristas. 

É nesse sentido que apresento à douta consideração de meus pares a 
proposta de alterar a Lei Geral da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (LC 
123/2006), de forma a permitir a inscrição do diarista como microempreendedor individual 
(MEI). 

Não há dúvida de que tal possibilidade será um estímulo à formalização desses 
trabalhadores. O referido estudo da Previdência Social concluiu que a falta de capacidade 
financeira para contribuir individualmente tende a ser um importante obstáculo para a 
expansão da cobertura previdenciária desse grupo. Já, com o acréscimo, na LC 123/06 
ora proposto, o diarista poderá deixar a condição de Contribuinte Individual, em que 
recolhe 11% de seus rendimentos, e passar a ser um microempreendedor individual, 
recolhendo apenas 5% do salário mínimo à Previdência Social, mais R$ 5,00 para o 
município, a título de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). 

Tomando o salário mínimo atual – R$ 678,00 – como base, esse trabalhador 
terá a expectativa de recolher R$ 33,90, em vez dos R$ 74,58 que teria de pagar como 
Contribuinte Individual. Assim, considerando o acréscimo do ISS, sua contribuição mensal 
seria de R$ 38,90. 

Uma análise superficial da redução no valor do recolhimento poderia levar à 
falsa conclusão de que a nova regra prejudicaria as contas da Previdência Social. Na 
realidade, a mudança vai permitir a ampliação da base de contribuintes e, com isso, o 
aumento da arrecadação previdenciária. 

É importante destacar, também, que a elaboração do projeto levou em conta a 
dinâmica do mercado de trabalho do diarista, cujas atividades, hoje, extrapolam os limites 
dos domicílios. Como demonstra estudo do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae), consultórios, escritórios, entre outras empresas, contratam 
esse profissional para fazer serviços de limpeza, arrumação ou faxina.  

65



 3
Chamo a atenção, ainda, para as possibilidades que se abrirão ao diarista, a 

partir da adequação legal proposta. Uma vez formalizado como MEI, esse profissional 
poderá ter cadastro na Receita Federal (CNPJ) e na Secretaria de Fazenda do município. 
Com isso, poderá emitir nota fiscal e dar maior credibilidade e respaldo a seu negócio. 

Tendo em vista os benefícios sociais decorrentes do ajuste legal ora proposto, 
solicito o apoio de meus pares ao presente projeto. 

 
Sala das Sessões,     de abril de 2013 

 

Senador JOSÉ PIMENTEL 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 
de novembro de 2011.)  

Mensagem de veto 

Texto anterior a republicação  

Vide Lei nº 10.189, de 2001  

Vigência 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 
63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as 
Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

............................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
............................................................................................... 
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste 
artigo. 

............................................................................................... 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 
de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4o-B.  O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de 
trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS. 

............................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 72 

Altera a redação do parágrafo 
único do art. 7º da Constituição 
Federal para estabelecer a 
igualdade de direitos trabalhistas 
entre os trabalhadores 
domésticos e os demais 
trabalhadores urbanos e rurais. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 7º 
.................................................................................................... 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, 
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VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social." (NR) 

 

Brasília, em 2 de abril de 2013. 

 

MESA DO SENADO FEDERAL 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 

Senador JORGE VIANA 

1º Vice-Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ 

2º Vice-Presidente 

Senador FLEXA RIBEIRO 

1º Secretário 

Senadora ANGELA PORTELA 

2ª Secretária 

Senador CIRO NOGUEIRA 

3º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

4º Secretário 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO LVES 

Presidente 

Deputado ANDRÉ VARGAS 
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1º Vice-Presidente 

Deputado FÁBIO FARIA 

2º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM 

2º Secretário 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 

3º Secretário 

Deputado ANTONIO CARLOS BIFFI 

4º Secretário 

 

 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 16/04/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11582/2013 
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OS:15006/2013

(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 16, DE 2014 

 (Complementar) 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, para permitir a opção pelo Simples Nacional de 
microempresas e empresas de pequeno porte dos 
ramos de atividade que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam revogados os incisos XI e XIII do caput do art. 17 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º O § 5º-B do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, passar a vigorar acrescido dos seguintes incisos XVI e XVII:    

“Art. 18. ........................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 5º-B ............................................................................... 

.......................................................................................... 

XVI - decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 
natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 
constitua profissão regulamentada ou não, bem como serviços de 
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instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de 
intermediação de negócios; 

XVII – de consultoria. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 
chamado Simples Nacional, representa um notável avanço para o empreendedorismo 
nacional, na medida em que facilita sobremaneira a atuação das microempresas e 
empresas de pequeno porte, simplificando o recolhimento de tributos federais, estaduais e 
municipais. 

A legislação tributária brasileira é reconhecidamente intrincada, desconexa, 
de difícil interpretação até mesmo para os operadores do direito, e mais ainda para 
empresários com pouco ou nenhum conhecimento jurídico ou contábil. A Lei do Simples 
Nacional veio, então, para oferecer uma opção menos tortuosa para o pequeno 
empreendedor que quer produzir dentro da formalidade, honrando seus impostos e 
contribuições. 

Passados seis anos da edição de tão benéfica lei, entretanto, é hora de 
promover alguns ajustes em seu texto de modo a torná-la ainda mais eficaz e abrangente. 
Não há razão, em nosso entender, para que certas categorias de prestadores de serviço 
fiquem alijadas dos benefícios do Simples Nacional, em função unicamente do seu ramo 
de atividade, ainda que se enquadrem rigorosamente nos limites anuais de percepção de 
receita bruta descritos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

É o caso, por exemplo, dos serviços de consultoria e das atividades de 
natureza intelectual, técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, bem como 
serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação 
de negócios. 

Não enxergamos motivo para tal discriminação e esperamos, com o 
presente projeto de lei complementar, reforçar uma tendência de modificação da LCP nº 
123, de 2006, no sentido de tomar a receita bruta como único critério de adesão ao 
Simples Nacional, abandonando segregações baseadas no ramo de atividade. Se a 
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atividade é lícita, não há por que deixá-la fora do regime favorecido, desde que 
obedecidos os parâmetros de receita anual auferida. 

Oferecemos, portanto, a esta iniciativa legislativa aos ilustres Pares, 
contando com o esforço e a boa vontade da Casa em discuti-la, aperfeiçoá-la e aprová-la.  

Sala das Sessões,  

Senador WILDER MORAIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

 

 

 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, daLei nº 
10.189, de 14 de fevereiro de 2001 , da Lei Complementar nº 63, de 11 
de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de dezembro de 
1996 , e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 
Alterada pela Lei Complementar n° 127, de 14 de agosto de 2007 . 
Alterada pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008 . 
Republicação em atendimento ao disposto no art. 6º da Lei 
Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008 . 
Alterada pela Lei Complementar n° 133, de 28 de dezembro de 2009 . 
Alterada pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 . 
Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei 
Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 . 
Clique aqui para ver a versão consolidada pelo CGSN .
Alterada pela Lei nº 12.792, de 28 de março de 2013. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional  

Art. 17.   Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional 
a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 
atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 
constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, 
de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

Art. 18.   O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte 
comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela 
do Anexo I desta Lei Complementar.   

§ 1º  Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 
acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes 
das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao 
número de meses de atividade no período.  

§ 3º  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do 
caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 
na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo 
essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de bens 
móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição tributária e 
tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao 
ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive as 
vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º  As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar. 
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I - (REVOGADO);   

II - (REVOGADO);   

III - (REVOGADO);   

IV - (REVOGADO);   

V - (REVOGADO);   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO).   

§ 5º-A.  As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 
desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 
previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 
prestação de serviços: 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas 
nos incisos II e III do § 5º-D deste artigo;   

II - agência terceirizada de correios;   

III - agência de viagem e turismo;   

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 
passageiros e de carga;   
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V - agência lotérica;   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO);   

VIII - (REVOGADO);  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;   

XI - (REVOGADO);   

XI - (REVOGADO);   

XII - (REVOGADO);  

XIII - transporte municipal de passageiros; e   

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste 
artigo.  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 
apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais. (Incluído a partir de 1 ° de janeiro de 2010 pela Lei 
Complementar n ° 133, de 28 de dezembro de 2009 )  

 
 

 
 
Publicado no DSF, de 5/2/2014. 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10137/2014 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
Nº 63, DE 2011 

  
Altera a Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 

  
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º O art. 18 da lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

Art.18 ................................................................................................................
................................................................................................................................................
....... 

§ 26 Na apuração da receita bruta auferida no mês na forma do caput e dos 

§§ 1º, 2º e 3º deste artigo, excluem-se os valores relativos à venda do pão-do-dia, assim 

entendido os pães, panhocas, broas, pão francês e demais produtos de panificação feitos 

a partir de farináceos, inclusive fubá, polvilho e similares, comercializados no próprio local 

de produção diretamente ao consumidor final. 

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta iniciativa visa permitir a redução do preço do pão e facilitar o acesso a 

este alimento pela população carente, lembrando que o consumo de pão no Brasil é de 

33,5 kg anuais por pessoa e representa metade da porção recomendada por organismos 

de alimentação mundiais como a OMS – Organização Mundial de Saúde (ONU) – 

60kg/capital/ano e da FAO – Food Agricultural Organization – 50kg/capital/ano. O 

consumo de pão no Brasil está estável desde 1997. 

Destaque-se que o setor de panificação é composto por 150 mil pequenos 

empresários em 63 mil empresas e a mão-de-obra direta empregada pelo setor é de 730 

mil trabalhadores. 

Faz-se necessário um estímulo ao setor para que, com a redução da 

tributação, mais pessoas possam consumir o alimento mais básico já produzido pela 

humanidade, A exclusão da venda do pão-do-dia assim considerados os pães, panhocas, 

broas, pão francês e demais produtos de panificação feitos a partir de farináceos, 

inclusive fubá, polvilho e similares, comercializados no próprio local de produção 

diretamente ao consumidor final, permitirá uma redução no preço do produto atendendo 

aos segmentos menos favorecidos da população. 

Lembre-se que o pão-do-sai não é tributado pelo Imposto sobre produtos 

Industrializados – IPI, por não ser considerado como produto industrializado na forma do 

Regulamento do IPI. 

A renúncia fiscal decorrente será compensada com o atendimento a 

população de baixa ou nenhuma renda de forma direta no combate a fome. Trata-se na 

verdade de uma ação social. 

 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2011. 

 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
 

99



 3
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

DOU de 15.12.2006 
Republicada no DOU de 31/01/2009 (Edição Extra) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro 
de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 
Alterada pela Lei Complementar n° 127, de 14 de agosto de 
2007. 
Alterada pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro 
de 2008. 
Republicação em atendimento ao disposto no art. 6º da Lei 
Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008. 
Alterada pela Lei Complementar n° 133, de 28 de dezembro 
de 2009. 
Clique aqui para ver a versão consolidada pelo CGSN. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo  

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte 
comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela 
do Anexo I desta Lei Complementar.   

§ 1º  Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 
acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes 
das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao 
número de meses de atividade no período.  
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§ 3º  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do 
caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 
na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo 
essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de bens 
móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição tributária e 
tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao 
ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive as 
vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º  As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar. 

I - (REVOGADO);   

II - (REVOGADO);   

III - (REVOGADO);   

IV - (REVOGADO);   

V - (REVOGADO);   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO).   

§ 5º-A.  As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 
desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 
previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 
prestação de serviços: 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas 
nos incisos II e III do § 5º-D deste artigo;   

II - agência terceirizada de correios;   

III - agência de viagem e turismo;   
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IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 
passageiros e de carga;   

V - agência lotérica;   

VI - (REVOGADO);   

VII - (REVOGADO);   

VIII - (REVOGADO);  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;   

XI - (REVOGADO);   

XI - (REVOGADO);   

XII - (REVOGADO);  

XIII - transporte municipal de passageiros; e   

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste 
artigo.  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 
apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais. (Incluído a partir de 1° de janeiro de 2010 pela Lei 
Complementar n° 133, de 28 de dezembro de 2009)  

§ 5º-C.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV 
desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo 
ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis:   

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores;  

II - (REVOGADO);   

III - (REVOGADO);   

IV - (REVOGADO);   

V - (REVOGADO);   

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V 
desta Lei Complementar:   

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  
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II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 
desenvolvidos em estabelecimento do optante;   

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;   

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde 
que realizados em estabelecimento do optante;   

VII - (REVOGADO);   

VIII - (REVOGADO);   

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;   

X - produção cultural e artística;  (Revogado a partir de 1° de janeiro de 2010 pela Lei 
Complementar n° 133, de 28 de dezembro de 2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas;  (Revogado a partir de 1° de janeiro de 
2010 pela Lei Complementar n° 133, de 28 de dezembro de 2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;   

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e 
métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.   

§ 5º-E.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo 
I.   

§ 5º-F.  As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 
para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos 
Anexos IV ou V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G.  As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS 
e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei 
Complementar.  

§ 5º-H.  A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar 
não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.   

§ 6º  No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 
tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
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município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 
Complementar.   

§ 7º  A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar 
que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que 
seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 
exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 
da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior 
ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser 
pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de 
ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do tributo não pago, 
aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria comercial exportadora.   

§ 8º  Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o 
pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse 
sido efetuada para o mercado interno.  

§ 9º  Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a 
sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos 
termos do § 7º deste artigo.   

§ 10.  Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o 
art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 
do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.   

§ 11.  Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 
comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 
vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 
mercadorias.   

§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o contribuinte que 
apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá direito a redução 
do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos dos §§ 13 e 
14 deste artigo.  

§ 13.  Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 
receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na 
forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14.  A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo aos 
valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  
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a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste 
artigo, conforme o caso;  

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 
para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV 
ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste 
artigo, conforme o caso;  

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste 
artigo, conforme o caso;  

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 
para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV 
ou V do § 4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste 
artigo, conforme o caso;  

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 
nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 
sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 
conforme o caso.  

§ 15.  Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do 
valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16.  Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o limite de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período de 
atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita 
às alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 
proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17.  Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele localizados 
adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei 
Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 
ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  
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cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de 
atividade, estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às 
alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos 
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19.  Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 
(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 
decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20.  Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção 
ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste 
artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 
definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada: 
  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente;   

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.   

§ 21.  O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente 
na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo 
Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22.  (REVOGADO).   

§ 22-A.  A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS em 
valor fixo, na forma da legislação municipal.   

§ 22-B.  Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 
entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A 
desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, 
firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
por intermédio dos seus órgãos vinculados;  
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II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C.  Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 
artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 
subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23.  Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos 
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24.  Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se folha 
de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 
período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 
efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 25.  Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os salários 
informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.  

Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 
impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste 
artigo. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se refere o 
art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista neste artigo. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

§ 2º  No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será de R$ 
3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 
da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 
como um mês inteiro. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

§ 3º  Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo: (produção de efeitos: 1º de julho de 2009.)  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  (produção de 
efeitos: 1º de julho de 2009)  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 
qualquer dedução na base de cálculo;  (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  
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III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 
pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de 
julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais); (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo 
recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: (produção de 
efeitos: 1º de julho de 2009) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da contribuição 
prevista no inciso IV deste parágrafo; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  (produção de efeitos: 1º de julho de 
2009) 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta 
Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS; (produção de efeitos: 1º de julho de 
2009) 

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 
Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 
referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo. (produção de efeitos: 1º de julho de 
2009)  

§ 4º  Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o 
MEI: (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, salvo 
autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

II - que possua mais de um estabelecimento; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  (produção de 
efeitos: 1º de julho de 2009) 

IV - que contrate empregado. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

§ 5º  A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em 
ato do Comitê Gestor, observando-se que: (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

I - será irretratável para todo o ano-calendário; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê 
Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado 
o disposto no inciso III; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  
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III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se 
refere o caput deste parágrafo. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

§ 6º  O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado 
de ofício ou mediante comunicação do MEI. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

§ 7º  O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB dar-se-á: (produção de efeitos: 1º de julho de 2009)  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada 
pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-calendário da 
comunicação; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4º 
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir 
do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva; (produção de efeitos: 1º de 
julho de 2009) 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta 
previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 
mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: (produção de 
efeitos: 1º de julho de 2009) 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, 
na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 
(produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); (produção 
de efeitos: 1º de julho de 2009) 

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2º 
deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: (produção de efeitos: 
1º de julho de 2009) 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do excesso, 
na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 
(produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite 
em mais de 20% (vinte por cento). (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

§ 8º  O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação 
de que trata o § 7º deste artigo. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

§ 9º  O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no 
caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
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Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 
disposto no § 10 deste artigo. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

§ 10.  Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, o MEI 
deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a 
ser estabelecida em ato do Comitê Gestor. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

§ 11.  O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, na 
forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 
trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 
contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
(produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

§ 12.  Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste artigo 
o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se 
refere o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (produção de efeitos: 1º 
de julho de 2009) 

§ 13.  O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

§ 14.  O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (produção de efeitos: 1º de 
julho de 2009) 

Art. 18-B.  A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantém, 
em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que 
se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte 
individual. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que 
for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 
carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (produção de efeitos: 1º de julho de 
2009) 

Art. 18-C.  Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 
Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um 
único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da 
categoria profissional. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

Parágrafo único.  Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI: (produção de efeitos: 
1º de julho de 2009) 

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço 
na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 
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II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 
estabelecida pelo Comitê Gestor; (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 
13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de 
contribuição previsto no caput. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

 

 
 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 24/02/2011. 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 424, de 2012,
do  Senador  Paulo  Paim,  que  altera  a  Lei
nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe
sobre o estágio de estudantes, para dispor sobre a
concessão  de  bolsa  ou  outra  forma  de
contraprestação para os estagiários.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO

Encontra-se  em  exame  na  Comissão  de  Assuntos  Sociais
(CAS) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 424, de 2012, de autoria do
Senador Paulo Paim, que visa a alterar o art. 12 da Lei nº 11.788, de 25 de
setembro  de  2008,  que  regulamenta  a  prática  do  estágio  para  todos  os
níveis e modalidades de ensino. 

A alteração pretendida incide sobre o art. 12 da referida lei,
conhecida como Lei do Estágio, para determinar que a concessão de bolsa
ou  outra  forma  de  contraprestação  seja  mandatória  para  todos  os
estagiários. No caso dos estágios não obrigatórios, cuja carga horária não
constitui  requisito  curricular  para  a  obtenção  do  diploma,  além  da
remuneração, o projeto mantém, com adequações de técnica legislativa, a
exigência atual de que seja concedido também auxílio-transporte para os
estagiários.

Na justificação,  o autor argumenta que a Lei do Estágio faz
uma série de distinções entre os estágios obrigatórios e os não obrigatórios.
A mais importante delas seria, justamente, o recebimento de bolsa ou outra
forma de contraprestação, que hoje só é compulsória no caso dos estágios
não obrigatórios. A seu ver, essa diferenciação configura-se discriminatória,
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ensejando a exploração da mão de obra de estudantes cujos cursos incluem
a obrigatoriedade de realização do estágio.

A matéria foi distribuída para apreciação desta Comissão, onde
foi relatada, na legislatura anterior, pelo ilustre Senador Cristovam Buarque
e, posteriormente, em caráter  ad hoc, pela Senadora Angela Portela e por
esta relatora. Na atual legislatura, foi novamente encaminhada para nossa
relatoria. Após a análise da CAS, será apreciada, em caráter terminativo,
pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal  (RISF),  à  CAS  compete  opinar  sobre  proposições  que  digam
respeito a temas correlatos a relações de trabalho e exercício profissional.
Embora o estágio seja definido pela legislação como ato educativo escolar
supervisionado,  sua realização ocorre no ambiente de trabalho e visa ao
aprendizado de competências próprias da atividade profissional. Assim, a
análise da matéria por esta Comissão encontra amparo regimental.

Conforme dispõe o art. 2º, § 1º, da Lei nº 11.788, de 2008, o
estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. Na prática,
uma série de cursos técnicos e de graduação exigem a realização de estágio,
de modo a contemplar a aprendizagem contextualizada e a realização de
atividades típicas da prática profissional na formação dos alunos. 

Não temos dúvidas sobre as vantagens que as atividades do
estágio  obrigatório  trazem para  os  alunos,  em termos  de  aprendizado e
preparação para o trabalho.  No entanto,  essas  atividades  também geram
ganhos importantes para as partes concedentes, que passam a contar com a
mão de  obra dos  estagiários,  sem os encargos  trabalhistas  derivados  do
vínculo empregatício.

Desse  modo,  os  estágios  obrigatórios  oferecidos  a  título
gracioso, sem qualquer tipo de remuneração para os estagiários, parecem-
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nos exemplos de exploração inaceitável de mão de obra, que deveriam ser
coibidos pela legislação.

A  Lei  do  Estágio  já  prevê  um  conjunto  importante  de
benefícios  que  alcançam  os  estudantes  que  fazem  tanto  estágios
obrigatórios quanto não obrigatórios,  tais  como a contratação de seguro
contra acidentes pessoais, a garantia de recesso de 30 dias e a redução da
carga  horária  no  período  de  provas.  Obtidos  no  passado  recente,  esses
benefícios constituem avanços importantes trazidos pela normatização da
matéria. Entendemos que a alteração sugerida pelo ilustre Senador Paulo
Paim, por meio do PLS nº 424, de 2012, vem somar-se a esses avanços e,
por isso, somos favoráveis à proposta de estender o benefício da bolsa ou
outro tipo de contraprestação acordada entre as partes a todos os estudantes
que precisem fazer estágio para concluir a formação.

Lembramos, ainda, que a CE terá a oportunidade de debater o
mérito  da  matéria  com  maior  aprofundamento,  tendo  em  conta  a
incumbência de decidir sobre ela terminativamente. Sob o prisma da CAS,
não haveria razão para opor-se a sua aprovação. 

 III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 424, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 424, DE 2012  

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que 
dispõe sobre o estágio de estudantes, para dispor 
sobre a concessão de bolsa ou outra forma de 
contraprestação para os estagiários. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação no caput e com o acréscimo do seguinte § 1º, 
renumerando-se os atuais §§ 1º e 2º como §§ 2º e 3º, respectivamente: 

“Art. 12. O estagiário deverá receber bolsa ou outra forma de 
contraprestação. 

§ 1º Na hipótese de estágio não obrigatório, além da bolsa ou 
contraprestação é compulsória a concessão do auxílio-transporte. 

§ 2º ................................................................................ 

§ 3º .....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A prática do estágio, para todos os níveis e modalidades de ensino, é regida 
pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. Entendido como ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, o estágio faz parte do projeto 
pedagógico do curso e integra o itinerário formativo dos estudantes. 

A legislação dispõe sobre uma série de requisitos para a realização de 
estágios, instituindo algumas distinções entre os estágios obrigatórios e os não 
obrigatórios. A mais importante delas refere-se ao recebimento de bolsa ou outra forma 
de contraprestação, que hoje só é compulsória no caso dos estágios não obrigatórios. 

Consideramos que essa diferença é discriminatória e acaba por prejudicar 
muitos estudantes cujos cursos incluem a obrigatoriedade de realização de estágios. Ora, 
além do aprendizado que a prática do estágio promove, o trabalho realizado pelo 
estagiário gera benefícios importantes para as partes concedentes e, deve, portanto, ser 
devidamente compensado. 

Os estágios obrigatórios oferecidos a título gracioso acabam por gerar 
situações de exploração da mão de obra dos estagiários, que não deveriam ser toleradas 
ou incentivadas. 

Por isso, o presente projeto de lei visa a determinar que todos os estagiários, 
seja os que fazem estágio obrigatório, seja os que fazem estágio voluntário, recebam 
bolsa ou outra forma de contraprestação. No caso dos estágios não obrigatórios, como já 
estabelece a legislação, os estagiários continuarão a fazer jus, também, ao auxílio-
transporte. 

Esperamos contar com o apoio dos ilustres Senadores para a aprovação 
deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008. 

  

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera 
a redação do art. 428 da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o 
art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 
24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 
venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-
transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 
saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do 
Regime Geral de Previdência Social.   

 
 (Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última 
a decisão terminativa.)    
                                                                                                                                                                                   

Publicado no DSF, em 27/11/2012. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15529/2012 
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PARECER Nº                   , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado (PLS) nº 36 de 2011, do Senador Marcelo
Crivella, que dispõe sobre a concessão de seguro-
desemprego para os trabalhadores, empregados
ou  profissionais  autônomos,  com  exercício  de
atividade  impedido  em  razão  de  calamidade
natural, e dá outras providências.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I- RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 36 de 2011, do
Senador  Marcelo  Crivella,  que  dispõe  sobre  a  concessão  de  seguro-
desemprego  para  os  trabalhadores,  empregados  ou  profissionais
autônomos, com exercício de atividade impedido em razão de calamidade
natural, e dá outras providências.

Originalmente  distribuída  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais
(CAS) para deliberação terminativa, a proposição foi remetida a Comissão
de  Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA),  em  face  da  aprovação  do
Requerimento nº 684, de 2011, do Senador Acir Gurgacz.

A  proposição,  na  sua  versão  original,  estabelecia  que  o
empregado urbano ou rural, cujo empregador interrompeu suas atividades,
e  os  profissionais  autônomos  e  empreendedores  individuais  urbanos  ou
rurais,  que  perderam os  instrumentos  ou  condições  para  o  exercício  da
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atividade, em decorrência de calamidade natural, farão jus ao benefício do
seguro-desemprego, por até três meses.

O  valor  do  benefício  será  calculado,  para  os  empregados,
observados os  mesmos  parâmetros  definidos  na  Lei  nº  7.998,  de  11 de
janeiro de 1990, para a concessão do seguro-desemprego aos trabalhadores
desempregados  demitidos  injustificadamente.  Para  os  contribuintes
individuais, com base no valor das contribuições para a Previdência Social.

O projeto estabelece,  ainda,  que o Poder  Executivo Federal
definirá as áreas atingidas pela calamidade pública decorrente de evento
natural.

No curso do período de concessão do seguro-desemprego, o
contrato  de  trabalho  ficará  suspenso,  dispensado  o  pagamento,  pelo
empregador, dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamentos.

Para se habilitar  ao recebimento do benefício,  o interessado
deverá  apresentar  ao  órgão  competente  do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego (MTE), na forma do regulamento, os seguintes documentos:

a) comprovante da existência da relação de emprego há pelo
menos  um ano,  no  caso  dos  empregados,  ou  comprovante  de  inscrição
junto ao Instituto Nacional  do Seguro Social  – INSS, durante  o mesmo
período, no caso de contribuintes individuais;

b) comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício
de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social,  exceto
auxílio-acidente ou pensão por morte;

c)  prova  de  que  está  impedido  de  exercer  sua  atividade,
mediante atestados, certidões ou declarações de pelo menos dois órgãos,
dentre eles a Prefeitura Municipal do Município, sindicatos, da defesa civil,
corpo  de  bombeiros  ou  outras  entidades  envolvidas  no  socorro  e
atendimento  às  vítimas  da  calamidade  justificadora  da  concessão  do
benefício.
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Por fim, consigna que todo aquele que fornecer ou beneficiar-
se  de  atestado,  certidão ou declaração falsa  para  o  fim de obtenção do
benefício  do seguro desemprego está  sujeito  às  sanções administrativas,
civis e penais cabíveis.

Na sua justificação o eminente autor argumenta que é notória a
inexistência,  no País,  de um sistema eficaz de socorro e atendimento às
vítimas de fenômenos naturais, mormente os imprevisíveis. Todos os anos
as  pessoas  se  queixam  da  falta  de  assistência  e  embora  louvável  a
solidariedade e a caridade com que a população reage às tragédias, mostra-
se  ausente  um  suporte  assistencial  permanente  e  um  planejamento
duradouro para enfrentar esses problemas.

No  âmbito  da  Comissão  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária
(CRA), foi aprovado relatório do Senador ANTÔNIO RUSSO, na sessão
do dia 27 de outubro de 2011, com uma emenda substitutiva ao PLS nº 36,
de  2011.  Referida  emenda  alterou  a  proposição  original,  adaptando-a  à
legislação vigente  e  aos parâmetros  que distinguem o empreendedor  do
empregado, e instituindo o Seguro Especial de Emergência no âmbito do
Fundo  de  Amparo  ao  Trabalhador  –  FAT,  aspectos  esses  que
aprofundaremos em nossa análise.

Na sequência, foi apresentada minuta de parecer do Senador
João  Vicente  Claudino,  nesta  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),
concluindo pela aprovação da matéria com o acolhimento da emenda da
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA).

Com a aprovação, em 11 de abril de 2012, do Requerimento nº
183, de 2012, do Senador Vital do Rêgo a matéria seguiu para a Comissão
de Assuntos Econômicos (CAE),  onde recebeu parecer do Senador Acir
Gurcacz  e,  posteriormente,  do  Senador  Walter  Pinheiro,  tendo  sido  o
parecer  deste  último  aprovado,  com  o  acolhimento  da  Emenda  nº  01
(Substitutivo), aprovada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA). 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas.
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II- ANÁLISE

Nos termos do art.  90,  inciso I,  combinado com o art.  100,
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de
Assuntos  Sociais  (CAS)  dar  parecer,  em  decisão  terminativa,  sobre  o
presente projeto de lei. 

O tema do seguro-desemprego integra o campo do direito do
trabalho e da Previdência Social. Normas com esse conteúdo estão entre
aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre
o tema,  nos  termos  do art.  48  da  mesma  Carta.  Ajustes  que  se  faziam
necessários em atendimento ao que preconiza a Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, já foram contemplados na Emenda Substitutiva
nº 1 da CRA.

No  mérito,  ressalto  o  excelente  trabalho  da  Comissão  de
Agricultura  e  Reforma  Agrária  (CRA),  que  conseguiu  engendrar  uma
fórmula  capaz  de  assegurar  assistência  emergencial  aos  atingidos  por
catástrofes naturais sem ferir a Constituição ou desvirtuar os propósitos do
Programa de seguro-desemprego.

O eminente Senador MARCELO CRIVELLA, comovido pela
dor das famílias atingidas por calamidades públicas ocorridas no estado do
Rio de Janeiro, especialmente nos primórdios de 2011, elaborou a presente
proposição  com  o  objetivo  de  agilizar  a  assistência  econômica  aos
flagelados e vitimados pelas catástrofes naturais.

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) apontou
bem  em  sua  análise,  para  o  fato  de  que  a  inclusão  dos  profissionais
autônomos  e  dos  empreendedores  individuais  representaria  uma
impropriedade  jurídica,  pois  não  está  relacionada  com  a  sistemática
adotada no âmbito do programa de seguro-desemprego em vigor, uma vez
que  nestes  casos  não  se  verifica  o  desemprego,  mas  sim  a  suspensão
temporária da atividade profissional ou econômica.
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Cita-se, por oportuno, que alteração recente da Lei Orgânica
da Assistência Social (LOAS), determinada pela Lei nº 12.435, de 2011,
fixou  um  novo  conceito  para  os  benefícios  eventuais  promovendo  a
inclusão das pessoas em situação de calamidade pública, conforme redação
atribuída ao art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, verbis:

“Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões
suplementares  e  provisórias  que  integram  organicamente  as
garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em
virtude  de  nascimento,  morte,  situações  de  vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública. 

§ 1o A concessão e o valor dos benefícios de que trata este
artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios
e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em
critérios  e  prazos  definidos  pelos  respectivos  Conselhos  de
Assistência Social. 

(.......)

A instituição do  benefício eventual no âmbito da Assistência
Social exige a compatibilização dos sistemas de socorro emergencial, de tal
forma  que  não  se  inclua  duplamente  os  beneficiados  ou  se  deixe  de
amparar quem realmente necessita.

Sob este ângulo a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
(CRA) aprovou alterações ao texto original da proposição, para instituir, no
âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, o seguro especial de
emergência  que seria  constituído de parcela  única no valor  máximo de
duas vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego, que atualmente
corresponderia a R$ 2.327,52.

Além  disso,  para  os  trabalhadores  autônomos  e
empreendedores  individuais  poderá  ser  concedido  um  crédito  de
emergência, na modalidade de empréstimo, com valor fixado em até três
vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego, o que atualmente
corresponderia a R$ 3.491,28. 

Segundo a emenda substitutiva os trabalhadores beneficiados
com seguro especial de emergência também poderiam acessar a linha de
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crédito de emergência nos termos de resolução do Conselho Deliberativo
do Fundo de Amparo ao Trabalhador.

Assim, seria mantida a sistemática do programa, atendendo a
públicos distintos,  sem a necessidade de se criar uma nova contribuição
social  para  financiar  categorias  de  trabalhadores  que  não se  enquadram
como empregados, pois é isso é o que se procura evitar.

A Emenda nº 1 (Substitutivo) da Comissão de Agricultura e
Reforma  Agrária  (CRA)  propõe  ainda  que  o  pagamento  do  crédito  de
emergência tenha uma carência de, no mínimo, seis meses e, máximo, de
doze meses e parcelamento em até 36 prestações.

III - VOTO

Em face do exposto opinamos pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 36, de 2011, nos termos da Emenda nº 1 (Substitutivo)
aprovada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA) e pela
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE).

Sala das sessões,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº                   , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
ao Projeto de Lei do Senado nº 36 de 2011, do 
Senador Marcelo Crivella, que dispõe sobre a 
concessão de seguro-desemprego para os 
trabalhadores, empregados ou profissionais 
autônomos, com exercício de atividade impedido em 
razão de calamidade natural, e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I. RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 36 de 2011, de autoria do Senador 
Marcelo Crivella, que propõe a concessão de seguro-desemprego para 
trabalhadores com exercício de atividade impedido em razão de calamidade 
natural. 

Originalmente distribuído à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS) para deliberação terminativa, o projeto de lei foi remetido à Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), em face da aprovação do 
Requerimento nº 684, de 2011, do Senador Acir Gurgacz. Na CRA, recebeu 
parecer favorável nos termos do substitutivo apresentado: Emenda nº 1-CRA 
(Substitutivo).  

Agora, em função da aprovação do Requerimento nº 183, de 
2012, do Senador Vital do Rêgo, cabe à CAE analisar a matéria antes de sua 
apreciação pela CAS. 
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A proposição, em sua versão original, estabelece que, quando 
houver calamidade natural, o benefício do seguro-desemprego será concedido, 
por até três meses: 

- ao empregado urbano ou rural cujo empregador tenha 
interrompido as atividades em função da calamidade; 

- ao profissional autônomo e ao empreendedor individual, 
urbanos ou rurais, que tenham perdido os instrumentos ou condições para o 
exercício da atividade em decorrência da calamidade. 

A proposta é que o valor do benefício seja calculado: 

- para os empregados, de acordo com os mesmos parâmetros 
definidos na lei do seguro-desemprego (Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990) para trabalhadores demitidos sem justa causa; e 

- para os contribuintes individuais, com base no valor das 
contribuições para a Previdência Social. 

O projeto estabelece que o Poder Executivo Federal definirá as 
áreas atingidas pela calamidade pública decorrente do evento natural. 
Também dispõe que, no curso do período de concessão do seguro-
desemprego, o contrato de trabalho ficará suspenso, dispensado o pagamento, 
pelo empregador, dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 
pagamentos. 

Para se habilitar ao recebimento do benefício, o interessado 
deverá apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e do 
Emprego, na forma do regulamento: 

- comprovação da existência da relação de emprego há pelo 
menos um ano, no caso dos empregados, ou comprovante de inscrição junto 
ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), durante o mesmo período, no 
caso de contribuintes individuais; 

- comprovação de que não está em gozo de nenhum benefício de 
prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio-
acidente ou pensão por morte; 

- prova de que está impedido de exercer sua atividade, mediante 
atestados, certidões ou declarações de pelo menos dois órgãos, dentre eles, a 
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prefeitura municipal do município, o sindicato, a defesa civil, o corpo de 
bombeiros ou outra entidade envolvida no socorro e atendimento às vítimas 
da calamidade justificadora da concessão do benefício. 

O PLS consigna que todo aquele que fornecer ou beneficiar-se de 
atestado, certidão ou declaração falsa para o fim de obtenção do benefício 
estará sujeito às sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

O relatório do Senador ANTÔNIO RUSSO, aprovado no âmbito 
da CRA, na forma da Emenda nº 1 – CRA (Substitutivo), alterou a proposição 
original, adaptando-a à legislação vigente e a parâmetros que distinguem o 
empreendedor do empregado, e instituindo o Seguro Especial de Emergência 
no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), aspectos esses que 
aprofundaremos a seguir. 

No prazo regulamentar, não foram apresentadas emendas. 

II. ANÁLISE 

Não há óbice com relação à constitucionalidade do PLS. Com 
relação à juridicidade, todavia, há que se concordar com a avaliação da CRA 
quando esta argumenta que a inclusão dos profissionais autônomos e dos 
empreendedores individuais representa uma impropriedade jurídica, pois não 
se relaciona com a sistemática adotada no âmbito do programa de seguro-
desemprego em vigor, uma vez que nestes casos não se verifica o 
desemprego, mas sim a suspensão da atividade profissional ou econômica. 

O relatório da CRA cita ainda alteração recente da Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS), determinada pela Lei nº 12.435, de 2011, que 
fixou um novo conceito para os benefícios eventuais, promovendo a inclusão 
das pessoas em situação de calamidade pública, conforme redação atribuída 
ao art. 22 e respectivo § 1º da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, verbis: 

 

“Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões 
suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias 
do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.  
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§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este 
artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em 
critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 
Social.” 

Desse modo, há que se concordar com o relatório da CRA, 
quando este argúi que a instituição do benefício eventual no âmbito da 
Assistência Social exige a compatibilização dos sistemas de socorro 
emergencial de tal forma que não se inclua duplamente os beneficiados ou se 
deixe de amparar quem realmente necessita. 

No que concerne à técnica legislativa, também coadunamos com 
a orientação da CRA, no sentido de proceder às alterações legais propostas no 
PLS no âmbito da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o 
Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras providências.  

Em sua justificação, o eminente autor do PLS argumenta que é 
notória a inexistência, no Brasil, de um sistema eficaz de socorro e 
atendimento às vítimas de fenômenos naturais, mormente os imprevisíveis. 
Todos os anos, as pessoas se queixam da falta de assistência e, embora 
louvável a solidariedade e a caridade com que a população reage às tragédias, 
mostra-se ausente um suporte assistencial permanente e um planejamento 
duradouro para enfrentar esses problemas. 

Assim, não obstante as limitações jurídicas antes apontadas, não 
há como discordar de uma proposição que objetiva viabilizar assistência 
econômica a flagelados e vitimados por catástrofes naturais. Ou seja, 
concorda-se integralmente com o mérito da iniciativa, fundamental para 
amparar o trabalhador e sua família em um momento de dor, desespero e 
desamparo econômico.  

Nesse contexto, estamos de acordo com o relatório da CRA, que, 
em sua proposta para sanar as impropriedades jurídicas mencionadas, 
preserva a idéia central do PLS, conseguindo engendrar uma fórmula capaz de 
assegurar assistência emergencial aos atingidos por catástrofes naturais sem 
desvirtuar os propósitos do Programa do Seguro-Desemprego. 
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Sob esse ângulo, o que a CRA propõe é instituir, no âmbito do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), o seguro especial de emergência 
que seria constituído de parcela única no valor máximo de duas vezes o valor 
teto do benefício do seguro-desemprego, o que atualmente corresponderia a 
R$ 2.327,52. 

Além disso, para os trabalhadores autônomos e empreendedores 
individuais poderá ser concedido um crédito de emergência, na modalidade 
de empréstimo, com valor fixado em até três vezes o valor teto do benefício 
do seguro-desemprego, o que atualmente corresponderia a R$ 3.491,28.  

Segundo a emenda substitutiva da CRA, os trabalhadores 
beneficiados com o seguro especial de emergência também poderiam acessar 
a linha de crédito de emergência nos termos de resolução do Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

Assim, seria mantida a sistemática do programa, atendendo a 
públicos distintos, sem a necessidade de se criar uma nova contribuição social 
para financiar categorias de trabalhadores que não se enquadram como 
empregados, pois é isso é o que se procura evitar. 

No que respeita à capacidade do FAT de conferir suporte 
financeiro à instituição da nova modalidade proposta de seguro-desemprego, 
também há vantagens da proposta consubstanciada no Substitutivo da CRA 
em relação à proposição inicial. 

Com relação às informações financeiras do FAT, se, ano a ano, 
forem somadas as receitas oriundas das contribuições para o PIS-PASEP com 
as provenientes das aplicações dos recursos (Outras Receitas), constata-se um 
incremento de 168,16% das receitas do Fundo entre 2002 e 2011 (de R$ 29,9 
bilhões para R$ 50,2 bilhões). No mesmo período, no entanto, o total das 
obrigações cresceu muito mais – 229,84% (de R$ 21,5 bilhões para R$ 49,4 
bilhões). Com isso, verifica-se a ocorrência de sucessivos decréscimos nos 
resultados nominais do FAT, ou seja, nos resultados globais que consideram 
os montantes totais de receita e despesa. 

Assim, a instituição do benefício do seguro-desemprego para 
todos os trabalhadores atingidos por calamidades públicas, tal qual proposto 
no PLS nº 36, além da restrição jurídica antes mencionada, também pode 
representar impacto sobremaneira expressivo para o já decrescente saldo 
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líquido do Fundo de Amparo ao Trabalhador, responsável pelo custeio do 
seguro-desemprego. 

O substitutivo da CRA, em contrapartida, ao restringir a 
concessão do benefício aos empregados impedidos de trabalhar – assistindo 
os trabalhadores autônomos e empreendedores individuais prejudicados por 
calamidade pública com a concessão de empréstimos subsidiados, mas com 
retorno ao Fundo –, contribui para o necessário equilíbrio financeiro do FAT. 

III. VOTO 

Em face do exposto opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 36, de 2011, nos termos da Emenda nº 1 (Substitutivo) aprovada 
pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

Sala das sessões, em 26 de março de 2013. 

Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente 

Senador WALTER PINHEIRO, Relator 
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PARECER Nº                   , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E
REFORMA  AGRÁRIA,  ao  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  36  de  2011,  do  Senador  Marcelo
Crivella, que dispõe sobre a concessão de seguro-
desemprego  para  os  trabalhadores,  empregados
ou  profissionais  autônomos,  com  exercício  de
atividade  impedido  em  razão  de  calamidade
natural, e dá outras providências.

RELATOR: Senador ANTÔNIO RUSSO

I. RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  de  Agricultura  e  Reforma
Agrária, em decisão não terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 36 de
2011,  do  Senador  Marcelo  Crivella,  que  dispõe  sobre  a  concessão  de
seguro-desemprego  para  os  trabalhadores,  empregados ou profissionais
autônomos, com exercício de atividade impedido em razão de calamidade
natural, e dá outras providências.

Originalmente distribuída à Comissão de Assuntos Sociais em
caráter  terminativo,  a  proposição  vem  a  esta  Comissão,  em  face  da
aprovação do Requerimento nº 684, de 2011, do Senador Acir Gurgacz.

Nos termos da proposição, o empregado urbano ou rural, cujo
empregador interrompeu suas atividades, e os profissionais autônomos e
empreendedores  individuais  urbanos  ou  rurais,  que  perderam  os
instrumentos ou condições para o exercício da atividade, em decorrência de
calamidade natural, farão jus ao benefício do seguro-desemprego, por até
três meses.
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O  valor  do  benefício  será  calculado,  para  os  empregados,
observados os  mesmos  parâmetros  definidos  na  Lei  nº  7.998,  de  11 de
janeiro de 1990, para a concessão do seguro-desemprego aos trabalhadores
desempregados  demitidos  injustificadamente.  Para  os  contribuintes
individuais, com base no valor das contribuições para a Previdência Social.

O projeto estabelece,  ainda,  que o Poder  Executivo Federal
definirá as áreas atingidas pela calamidade pública decorrente de evento
natural.

No curso do período de concessão do seguro-desemprego, o
contrato  de  trabalho  ficará  suspenso,  dispensado  o  pagamento,  pelo
empregador, dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamentos.

Para se habilitar  ao recebimento do benefício,  o interessado
deverá apresentar  ao  órgão competente  do Ministério  do Trabalho e  do
Emprego, na forma do regulamento, os seguintes documentos:

a) comprovante da existência da relação de emprego há pelo
menos  um ano,  no  caso  dos  empregados,  ou  comprovante  de  inscrição
junto ao Instituto Nacional  do Seguro Social  – INSS, durante  o mesmo
período, no caso de contribuintes individuais;

b) comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício
de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social,  exceto
auxílio-acidente ou pensão por morte;

c)  prova  de  que  está  impedido  de  exercer  sua  atividade,
mediante atestados, certidões ou declarações de pelo menos dois órgãos,
dentre eles a Prefeitura Municipal do Município, sindicatos, da defesa civil,
corpo  de  bombeiros  ou  outras  entidades  envolvidas  no  socorro  e
atendimento  às  vítimas  da  calamidade  justificadora  da  concessão  do
benefício.

Por fim, consigna que todo aquele que fornecer ou beneficiar-
se  de  atestado,  certidão ou declaração falsa  para  o  fim de obtenção do
benefício  do seguro desemprego está  sujeito  às  sanções administrativas,
civis e penais cabíveis.

Na sua justificação o eminente autor argumenta que é notória a
inexistência,  no País,  de um sistema eficaz de socorro e atendimento às
vítimas de fenômenos naturais, mormente os imprevisíveis. Todos os anos
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as  pessoas  se  queixam  da  falta  de  assistência  e  embora  louvável  a
solidariedade e a caridade com que a população reage às tragédias, mostra-
se  ausente  um  suporte  assistencial  permanente  e  um  planejamento
duradouro para enfrentar esses problemas.

No  prazo  regimental  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição até a presente data.

II. ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 104-B,
inciso XXI, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão
de Agricultura e Reforma Agrária dar parecer, em decisão não terminativa,
sobre o presente projeto de lei. 

O tema do seguro-desemprego integra o campo do direito do
trabalho e da Previdência Social. Normas com esse conteúdo estão entre
aquelas de iniciativa comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. 

Cabe ao Congresso Nacional a competência para legislar sobre
o  tema,  nos  termos  do  art.  48  da  mesma  Carta.  Observados  esses
pressupostos, cabe apenas observar que serão necessários pequenos ajustes
do ponto de vista da técnica legislativa, em atendimento ao que preconiza a
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

No  mérito,  é  necessária  uma  reflexão  mais  aguda  sobre  a
utilização do seguro-desemprego como política de assistência em casos de
emergência e calamidade pública.

O eminente Senador MARCELO CRIVELLA, motivado pela
dor das famílias atingidas por calamidades públicas ocorridas no estado do
Rio de Janeiro, nos últimos anos, aponta um caminho, que é o de assegurar
o  benefício  do  seguro-desemprego,  por  até  três  meses,  ao  empregado
urbano ou rural, cujo empregador interrompeu suas atividades, e também
aos  profissionais  autônomos  e  empreendedores  individuais  urbanos  ou
rurais,  que  perderam os  instrumentos  ou  condições  para  o  exercício  da
atividade, em decorrência de calamidade natural.

Do  ponto  de  vista  técnico,  a  inclusão  dos  profissionais
autônomos  e  dos  empreendedores  individuais  representa  uma
impropriedade jurídica, pois não se relaciona com a sistemática adotada no
âmbito do programa de seguro-desemprego em vigor, uma vez que nestes
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casos não se verifica o desemprego, mas sim a suspensão temporária da
atividade profissional ou econômica.

Lembro, ainda, aos eminentes Pares, que alteração recente da
Lei  Orgânica  da  Assistência  Social  (LOAS),  determinada  pela  Lei  nº
12.435,  de  2011,  fixou  um novo  conceito  para  os  benefícios  eventuais
promovendo a inclusão das pessoas em situação de calamidade pública,
conforme redação atribuída ao art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, verbis:

“Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões
suplementares  e  provisórias  que  integram  organicamente  as
garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em
virtude  de  nascimento,  morte,  situações  de  vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública. 

§ 1o  A concessão e o valor dos benefícios de que trata este
artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios
e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em
critérios  e  prazos  definidos  pelos  respectivos  Conselhos  de
Assistência Social. 

(.......)

Com  a  instituição  do  benefício  eventual no  âmbito  da
Assistência Social, é necessário compatibilizar os sistemas de tal forma que
não se inclua duplamente os beneficiados ou se deixe de amparar quem
realmente necessita.

Assim,  sugerimos  alterar  a  proposição,  para  instituir,  no
âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, o seguro especial de
emergência  que seria  constituído de parcela  única no valor  máximo de
duas vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego, que atualmente
corresponderia a R$ 2.020,68.

Além  disso,  para  os  trabalhadores  autônomos  e
empreendedores  individuais  poderá  ser  concedido  um  crédito  de
emergência, na modalidade de empréstimo, com valor fixado em até três
vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego, o que atualmente
corresponderia a R$ 3.031,02. 

Os  trabalhadores  beneficiados  com  seguro  especial  de
emergência também poderiam acessar a linha de crédito de emergência nos
termos de resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador.
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Assim, manteríamos a sistemática do programa, atendendo a
públicos distintos,  sem a necessidade de se criar uma nova contribuição
social  para  financiar  categorias  de  trabalhadores  que  não se  enquadram
como empregados, pois é isso que procuramos evitar.

No  substitutivo  apresentado  propomos  que  o  crédito  de
emergência tenha uma carência de, no mínimo, seis meses e, máximo, de
doze meses e parcelamento em até 36 prestações.

III. VOTO

Em face do exposto opinamos pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 36, de 2011, nos termos da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº        - CRA (SUBSTITUTIVO)
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 36, DE 2011

Altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o
Abono Salarial,  institui  o  Fundo de Amparo ao
Trabalhador (FAT), e dá outras providências, para
dispor  sobre  a  concessão  de  seguro-especial  e
crédito  especial  para  os  trabalhadores,
empregados  ou  profissionais  autônomos,  com
exercício  de  atividade  impedido  em  razão  de
calamidade natural, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º A Lei  nº  7.998,  de  11 de  janeiro  de  1990,  passa  a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................................................................:

..................................................................................................

III – assistir o empregado com contrato de trabalho suspenso
em virtude  de interrupção da  atividade econômica motivada  por
decretação de calamidade pública.

IV – ofertar linha de crédito especial para os empregados a
que  se  refere  o  inciso  anterior  e  os  profissionais  autônomos  e
empreendedores  individuais  com  atividade  profissional  ou
econômica  suspensa  em  virtude  da  decretação  de  estado  de
emergência ou calamidade pública. (NR)
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..................................................................................................

DA PROTEÇÃO EMERGENCIAL
Art. 9º A. Para efeito do disposto no inciso III do art. 2o, fica

instituída  o  seguro  especial  de  emergência,  à  qual  fará  jus  o
trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso.

§ 1º Para se habilitar ao recebimento do benefício do seguro
especial de emergência, o interessado deverá apresentar, na forma
do regulamento, os seguintes documentos:

I – comprovante da existência da relação de emprego há pelo
menos seis meses, mediante declaração do próprio empregador; 

II  –  comprovante  de  que  não  está  em  gozo  de  nenhum
benefício de prestação continuada da Previdência ou da Assistência
Social, exceto auxílio-acidente ou pensão por morte;

III – prova de que está impedido de comparecer ao trabalho,
em  face  de  calamidade  pública,  mediante  declaração  do
empregador e da autoridade municipal.

§ 2º O seguro especial de emergência será pago em parcela
única no valor máximo de duas vezes o valor teto do benefício do
seguro-desemprego. (NR)

Art. 9ºB.  O CODEFAT, nos termos do inciso IV, do art. 19
desta  Lei,  fará  constar  na  programação  orçamentária  do  FAT,
recursos destinados a linha de crédito especial destinada a socorrer
os empregados atendidos pelo seguro especial de emergência, os
profissionais autônomos e os empreendedores individuais.

§  1º Os  profissionais  autônomos  e  empreendedores
individuais poderão acessar linha de crédito especial ofertada pelo
FAT, mediante habilitação do interessado, que deverá apresentar, na
forma do regulamento, os seguintes documentos:

I  –  comprovante  de  residência  no  local  atingido  pela
calamidade pública, mediante declaração do órgão de defesa civil
municipal;

II - comprovante de inscrição junto ao Instituto Nacional do
Seguro  Social  –  INSS,  pelo  período  mínimo  de  doze  meses
anteriores a data do requerimento; 

III  –  comprovante  de  que  não  está  em  gozo  de  nenhum
benefício de prestação continuada da Previdência ou da Assistência
Social, exceto auxílio-acidente ou pensão por morte;

III – prova de que está impedido de exercer temporariamente
sua atividade profissional ou econômica, mediante declaração do
órgão de defesa civil municipal.

§ 2º O valor do crédito ofertado pelo FAT não será superior a
três vezes o valor teto do benefício do seguro-desemprego.
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§ 3º  A carência  será de no mínimo seis  meses  podendo o
valor do crédito ser parcelado em até trinta e seis vezes, com taxa
de juros não superior a seis por cento ao ano. (NR)”

Art.  2º A Lei  nº  7.998,  de  11 de  janeiro  de  1990,  passa  a
vigorar com a seguinte ementa:

“Regula  o  Programa  do  Seguro-Desemprego,  a  proteção
emergencial,  o  Abono  Salarial,  institui  o  Fundo  de  Amparo  ao
Trabalhador (FAT), e dá outras providências.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 27  de outubro de 2011

                                     Senador ACIR GURGACZ, Presidente

                                     Senador ANTÕNIO RUSSO, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 36, DE 2011 

 
Dispõe sobre a concessão de seguro-desemprego para 
os trabalhadores, empregados ou profissionais 
autônomos, com exercício de atividade impedido em 
razão de calamidade natural, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O empregado urbano ou rural, cujo empregador interrompeu 
temporariamente suas atividades, e os profissionais autônomos e empreendedores 
individuais urbanos ou rurais, que perderam os instrumentos ou condições para o 
exercício da atividade, em decorrência de calamidade natural, farão jus ao benefício do 
seguro-desemprego, por até três meses. 

§ 1º O valor do benefício será calculado, para os empregados, observados 
os mesmos parâmetros definidos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para a 
concessão do seguro-desemprego aos trabalhadores desempregados demitidos 
injustificadamente e, para os contribuintes individuais, com base no valor das 
contribuições para a Previdência Social. 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, 
as áreas atingidas por evento natural serão definidas em regulamento, levando em 
consideração o disposto no art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010. 

Art. 2º Durante o período de concessão do seguro-desemprego aos 
empregados, previsto nesta Lei, o contrato de trabalho ficará suspenso, dispensado o 
pagamento, pelo empregador, dos encargos sociais incidentes sobre a folha de 
pagamentos. 
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Art. 3º Para se habilitar ao recebimento do benefício, o interessado deverá 

apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e do Emprego, na forma do 
regulamento, os seguintes documentos: 

I – comprovante da existência da relação de emprego há pelo menos um 
ano, no caso dos empregados, ou comprovante de inscrição junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS, durante o mesmo período, no caso de contribuintes individuais; 

II – comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de 
prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio-acidente ou 
pensão por morte; 

III – prova de que está impedido de exercer sua atividade, mediante 
atestados, certidões ou declarações da Prefeitura Municipal do Município, sindicatos, da 
defesa civil, corpo de bombeiros ou outras entidades envolvidas no socorro e atendimento 
às vítimas da calamidade justificadora da concessão do benefício. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso III deverão ser 
apresentados documentos subscritos por, no mínimo, dois órgãos ou entidades 
diferentes. 

Art. 4º Todo aquele que fornecer ou beneficiar-se de atestado, certidão ou 
declaração falsa para o fim de obtenção do benefício de que trata esta Lei está sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

É notória a inexistência, no País, de um sistema eficaz de socorro e 
atendimento às vítimas de fenômenos naturais, mormente os imprevisíveis. Todos os 
anos ouvimos queixas, demandas e protestos e, passado o choque das imagens na 
mídia, os riscos não são diminuídos e a tristeza dos outros é esquecida, pelo menos até a 
próxima catástrofe.  

Assim, embora louvável a solidariedade e a caridade com que a população 
reage às tragédias, mostra-se ausente um suporte assistencial permanente e um 
planejamento duradouro para enfrentar esses problemas. 
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Não se trata, obviamente, da necessidade de uma atitude só. São inúmeras 

as possibilidades disponíveis e inúmeras as iniciativas que podem ser tomadas. Nesse 
sentido, vemos o Programa do Seguro-Desemprego - uma das mais bem sucedidas 
experiências, em termos de proteção ao trabalhador, já colocadas em prática neste País – 
como alternativa para socorrer as vítimas de calamidades naturais, mormente em se 
tratando de trabalhadores impossibilitados de exercer seu trabalho. 

Sabemos que os fenômenos naturais podem provocar a paralisação 
temporária de empresas, com a destruição total ou parcial de seus equipamentos e 
instalações. Também pode faltar matéria prima, energia e condições de sanidade. Esses 
fatores afetam, além dos empregados, os trabalhadores autônomos, pequenos produtores 
e empreendedores individuais, inviabilizando a obtenção de renda de subsistência. 

A concessão desse suporte financeiro servirá para apoiar os 
empreendedores na retomada das atividades. E os empregadores serão estimulados a 
manter a relação de emprego já que terão um tempo de suspensão do contrato para 
viabilizar o funcionamento das empresas, buscando financiamento ou outras formas de 
custeio. O próprio mercado precisa de um prazo para que os produtos possam ser 
novamente colocados a venda. 

Em nossa proposta o valor do benefício terá o mesmo valor daquele 
concedido aos trabalhadores desempregados demitidos sem justa causa. Atualmente 
esse valor varia de R$ 500,00 a R$ 1.010,34, de acordo com a renda percebida antes da 
concessão. A comprovação da necessidade do benefício está sujeita aos meios de prova 
legalmente admitidos, definidos na forma do regulamento administrativo.   

Esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a rápida tramitação 
desta proposta. Não sabemos quando virá a próxima catástrofe. E é justo que o 
trabalhador vitimado, empregado ou autônomo, receba um apoio econômico provisório, 
até a retomada das atividades normais. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude 
de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 
resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Redação 
dada pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para 
tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 2o-A.  Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída a bolsa de 
qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à 
qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 
participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo 
empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo 
celebrado para este fim. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 2o-B.  Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que 
estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e 
dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do 
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Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a 
R$ 100,00 (cem reais). (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 1o  O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir 
do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 2o  O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 
articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do 
beneficiado. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        § 3o  Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis 
ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio 
do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites 
de comprometimento dos recursos do FAT. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 
de 2001) 

Art. 2o-C O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 
trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação 
de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e 
terá direito à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário 
mínimo cada, conforme o disposto no § 2o deste artigo.(Artigo incluído pela Lei nº 10.608, 
de 20.12.2002) 

§ 1o  O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 
mercado de trabalho, por meio do Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma 
estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

§ 2o  Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 
Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício 
previsto no caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento 
dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, 
em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última 
parcela.(Parágrafo incluído pela Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem 
justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos 
a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa; 
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II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 
(quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; (Vide Lei 8.845, de 1994) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, 
previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-
acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 
bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 
1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de 
sua família. 

Art. 3o-A.  A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 
procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 
termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os 
mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à 
dispensa sem justa causa. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 
desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou 
alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de 
dispensa que deu origem à primeira habilitação. 

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada 
novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à exceção 
do seu inciso II. 

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 
devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios: 

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três) meses 
pelo fator 0,8 (oito décimos); 

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso 
anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos); 

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 (trezentos e 
quarenta) BTN. 
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§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos 

últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor 
vigente nos respectivos meses trabalhados. 

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo. 

§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á: 

I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para 
benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês; 

II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios colocados à 
disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês. 

Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, 
podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de 
trabalho. 

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas 
seguintes situações: 

I - admissão do trabalhador em novo emprego; 

II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, 
exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço; 

III - início de percepção de auxílio-desemprego. 

        Art. 7o-A.  O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se 
ocorrer a rescisão do contrato de trabalho. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 
de 2001) 

Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 

I - pela recusa, por parte do trabalhador desempregado, de outro emprego condizente 
com sua qualificação e remuneração anterior; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-
desemprego; 
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IV - por morte do segurado. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso 
por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador 
à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência. 

        Art. 8o-A.  O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas 
seguintes situações: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 
qualificação profissional; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        IV - por morte do beneficiário. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 8o-B.  Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver 
recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer 
jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-
Desemprego. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

        Art. 8o-C.  Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o 
período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos 
períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

DO ABONO SALARIAL 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário mínimo 
vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que: 

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 
Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período 
trabalhado e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) 
dias no ano-base; 
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II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS-

Pasep ou no Cadastro Nacional do Trabalhador. 

Parágrafo único. No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-
Pasep, serão computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados 
pelas respectivas contas individuais. 

DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR 

Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério 
do Trabalho, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento 
do abono salarial e ao financiamento de programas de desenvolvimento econômico. 

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, subordinando-
se, no que couber, à legislação vigente. 

Art. 11. Constituem recursos do FAT: 

I - o produto da arrecadação das contribuições devidas ao PIS e ao Pasep; 

II - o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em decorrência da 
inobservância de suas obrigações; 

III - a correção monetária e os juros devidos pelo agente aplicador dos recursos do 
fundo, bem como pelos agentes pagadores, incidentes sobre o saldo dos repasses 
recebidos; 

IV - o produto da arrecadação da contribuição adicional pelo índice de rotatividade, de 
que trata o § 4º do art. 239 da Constituição Federal. 

V - outros recursos que lhe sejam destinados. 

Art. 12. (Vetado). 

Art. 13. (Vetado). 

Art. 14. (Vetado). 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas 
ao Programa do Seguro-Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem 
definidas pelos gestores do FAT. (Vide lei nº 8.019, de 12.5.1990) 
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Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes 

pagadores remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária. 

Art. 16. No que alude ao recolhimento das contribuições ao PIS e ao Pasep, 
observar-se-á o seguinte: (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

I - os contribuintes deverão recolher as contribuições aos agentes arrecadadores nos 
prazos e condições estabelecidas na legislação em vigor; (Revogado pela Lei nº 8.019, de 
11/04/90) 

II - os agentes arrecadadores deverão, no prazo de 2 (dois) dias úteis, repassar os 
recursos ao Tesouro Nacional; 

III - (Vetado). (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 
Art. 17. As contribuições ao PIS e ao Pasep serão arrecadadas pela Caixa 

Econômica Federal, mediante instrumento próprio, de conformidade com normas e 
procedimentos a serem definidos pelos gestores do FAT. (Revogado pela Lei nº 8.019, de 
11/04/90) 

GESTÃO 

Art. 18.  É instituído o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e 
entidades governamentais, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 200') 

    § 1º O mandato de cada Conselheiro é de 3 (três) anos. (Revogado pela Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 2001) 
        § 2º Na primeira investidura, observar-se-á o seguinte:  (Revogado pela Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 2001) 
        I - 1/3 (um terço) dos representantes referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
será designado com mandato de 1 (um) ano; 1/3 (um terço), com mandato de 2(dois) 
anos e 1/3 (um terço), com mandato de 3(três) anos; (Revogado pela Medida Provisória 
nº 2.216-37, de 2001) 
        II - o representante do Ministério do Trabalho será designado com o mandato de 3 
(três) anos; o representante do Ministério da Previdência e Assistência Social, com o 
mandato de 2 (dois) anos; o representante do BNDES, com o mandato de 1 (um) 
ano.(Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

        § 3º Os representantes dos trabalhadores serão indicados pelas centrais 
sindicais e confederações de trabalhadores; e os representantes dos empregadores, 
pelas respectivas confederações. 

        § 4º Compete ao Ministro do Trabalho a nomeação dos membros do Codefat. 
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        § 5º A Presidência do Conselho Deliberativo, anualmente renovada, será rotativa 

entre os seus membros.(Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 

        § 6º Pela atividade exercida no Codefat seus membros não serão remunerados. 

Art. 19. Compete ao Codefat gerir o FAT e deliberar sobre as seguintes matérias: 

I - (Vetado). 

II - aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho Anual do Programa do 
Seguro-Desemprego e do abono salarial e os respectivos orçamentos; 

III - deliberar sobre a prestação de conta e os relatórios de execução orçamentária e 
financeira do FAT; 

IV - elaborar a proposta orçamentária do FAT, bem como suas alterações; 

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao seguro-desemprego e ao 
abono salarial e regulamentar os dispositivos desta Lei no âmbito de sua competência; 

VI - decidir sobre sua própria organização, elaborando seu regimento interno; 

VII - analisar relatórios do agente aplicador quanto à forma, prazo e natureza dos 
investimentos realizados; 

VIII - fiscalizar a administração do fundo, podendo solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

IX - definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou alteração daqueles 
referidos nesta Lei; 

X - baixar instruções necessárias à devolução de parcelas do benefício do seguro-
desemprego, indevidamente recebidas; 

XI - propor alteração das alíquotas referentes às contribuições a que alude o art. 239 
da Constituição Federal, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do 
FAT; 

XII - (Vetado); 

XIII - (Vetado); 
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XIV - fixar prazos para processamento e envio ao trabalhador da requisição do 

benefício do seguro-desemprego, em função das possibilidades técnicas existentes, 
estabelecendo-se como objetivo o prazo de 30 (trinta) dias; 

XV - (Vetado); 

XIV - (Vetado); 

XVII - deliberar sobre outros assuntos de interesses do FAT. 

Art. 20. A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo será exercida pelo Ministério 
do Trabalho, e a ela caberão as tarefas técnico-administrativas relativas ao seguro-
desemprego e abono salarial. 

Art. 21. As despesas com a implantação, administração e operação do Programa do 
Seguro-Desemprego e do abono salarial, exceto as de pessoal, correrão por conta do 
FAT. 

Art. 22. Os recursos do FAT integrarão o orçamento da seguridade social na forma da 
legislação pertinente. 

DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 

Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização do cumprimento do 
Programa de Seguro-Desemprego e do abono salarial. 

Art. 24. Os trabalhadores e empregadores prestarão as informações necessárias, 
bem como atenderão às exigências para a concessão do seguro-desemprego e o 
pagamento do abono salarial, nos termos e prazos fixados pelo Ministério do Trabalho. 

Art. 25. O empregador que infringir os dispositivos desta Lei estará sujeito a multas de 
400 (quatrocentos) a 40.000 (quarenta mil) BTN, segundo a natureza da infração, sua 
extensão e intenção do infrator, a serem aplicadas em dobro, no caso de reincidência, 
oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 

§ 1º Serão competentes para impor as penalidades as Delegacias Regionais do 
Trabalho, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

§ 2º Além das penalidades administrativas já referidas, os responsáveis por meios 
fraudulentos na habilitação ou na percepção do seguro-desemprego serão punidos civil e 
criminalmente, nos termos desta Lei. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. (Vetado). 

Art. 27. A primeira investidura do Codefat dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da 
publicação desta Lei. 

Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao Pasep, arrecadadas a 
partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 239 da 
Constituição Federal, serão recolhidas como receita do FAT. (Redação dada pela Lei nº 
8.019, de 11/04/90) 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 29. Os recursos do PIS/Pasep repassados ao BNDES, em decorrência do § 1º do 
art. 239 da Constituição Federal, antes da vigência desta Lei, integrarão a Carteira de 
Desenvolvimento Econômico (CDE) do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 
assegurados correção monetária pela variação do IPC e juros de 5% a.a. (cinco por cento 
ao ano), calculados sobre o saldo médio diário. (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/04/90) 

Art. 30. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias e 
apresentará projeto lei regulamentando a contribuição adicional pelo índice de 
rotatividade, de que trata o § 4º do art. 239 da Constituição Federal, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de janeiro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
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LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa Civil - 
SINDEC, sobre as transferências de recursos para 
ações de socorro, assistência às vítimas, 
restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução 
nas áreas atingidas por desastre, e sobre o Fundo 
Especial para Calamidades Públicas, e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................... 

Art. 3o  O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade 
pública, por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1o  O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2o  O reconhecimento previsto no § 1o dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 
 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 16/02/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10336/2011 
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PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  74,  de  2011,  do  Senador
Rodrigo Rollemberg, que acrescenta alínea c ao
inciso VII do art.  12 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, e alínea c ao inciso VII do art. 11
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para
incluir  o  artesão  como  segurado  especial  da
Previdência Social. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

RELATORA “AD HOC”: Senadora REGINA SOUSA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 74, de 2011, que ora vem
a exame desta Comissão, é de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg e
tem por objeto modificar as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho
de 1991, que estabelecem, respectivamente, o Plano de Custeio e o Plano
de Benefícios da Previdência Social, para incluir o artesão na categoria de
segurado especial da Previdência Social. 

O  projeto  foi  encaminhado  a  esta  Comissão  de  Assuntos
Sociais (CAS), para decisão em caráter terminativo, e, embora tenha sido
objeto de dois relatórios anteriores, não chegou a ser votada. 

Até  o  momento,  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição.

II – ANÁLISE

 

155



O objeto do PLS nº 74, de 2011, é a inclusão dos artesãos em
geral  na  categoria  dos  segurados  especiais  da  Previdência  Social.
Atualmente,  essa categoria  compreende os pequenos produtores rurais  e
extrativistas em regime de economia familiar (ainda que subsidiariamente
desempenhem outra atividade) e os pescadores artesanais e assemelhados,
também em regime de economia familiar.

O  autor  justifica  sua  opção,  ao  lembrar  que, atualmente,  o
artesão é incluído na categoria de contribuinte individual, o que importa na
obrigação de recolher contribuições em percentuais bem mais elevados que
os indicados para o segurado especial. 

Em sua visão, a mudança da categoria do artesão representaria
uma  forma  de  justiça  previdenciária,  ao  adequar  os  percentuais  de
recolhimento à capacidade contributiva da maioria dos trabalhadores que
compõem a categoria dos artesãos. 

As intenções do autor são louváveis e a preocupação com a
adequação entre rendimentos e recolhimentos da categoria é justa, contudo,
entendemos que essa preocupação já esteja equacionada de outra forma.

Com efeito, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, em seu art. 18-A, § 3º, IV, determina que: 

[A]  opção  pelo  enquadramento  como  Microempreendedor
Individual  importa  opção  pelo  recolhimento  da  contribuição
referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei Complementar na
forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991;

O citado inciso X do § 1º do art. 13 se refere, justamente à
Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na
qualidade de contribuinte individual, a qual será paga na forma do § 2º do
art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991, que dispõe:

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício
de  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  a  alíquota  de
contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário
de contribuição será de:   

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte
individual,  ressalvado o disposto  no inciso II,  que  trabalhe  por
conta  própria,  sem  relação  de  trabalho  com  empresa  ou
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equiparado  e  do  segurado facultativo,  observado o  disposto  na
alínea b do inciso II deste parágrafo; 

II - 5% (cinco por cento): 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o
art.  18-A da  Lei  Complementar  n°  123,  de  14  de  dezembro  de
2006; (grifos nossos)

Justamente,  os  artesãos  em  geral  se  encontram  no  rol  dos
microempreendedores  individuais  que  estão  autorizados  a  proceder  o
recolhimento  na  forma  dos  dispositivos  legais  supracitados,  tendo  sido
expressamente  autorizados  para  isso  pela  norma  que  regulamenta  sua
aplicação (Anexo XIII da Resolução nº 94 do Comitê Gestor do Simples
Nacional, de 29 de novembro de 2011).

Ora, dado que, como cita o Autor, a renda média dos artesãos
brasileiros é de um salário mínimo e meio por mês, essa modalidade de
recolhimento,  na  grande  maioria  dos  casos  será  mais  benéfica  ao
trabalhador, por importar em recolhimentos mais modestos.

Além disso,  ressalte-se  que,  em relação ao artesão não está
presente um dos elementos centrais que motivaram a criação da classe dos
segurados especiais. 

Com efeito, tanto a atividade dos produtores rurais quanto a
dos  pescadores  artesanais  e  assemelhados  caracterizam-se  por  sua
sazonalidade, a inevitável alternância entre períodos de trabalho intenso e
quase completa inatividade, a dificultar a obtenção de um fluxo regular de
rendimentos  que  permitisse  manter  o  recolhimento  da  contribuição  em
bases regulares.

Além  disso,  temos  de  compreender  que  a  existência  da
aposentadoria  especial  cumpre  uma  função  essencial  na  dinâmica  das
relações sociais do Brasil. Trata-se de um dos mais efetivos instrumentos
de  redistribuição  da  renda  da  cidade  para  o  campo,  pois,  como já  tive
oportunidade  de  escrever,  no  livro  “A  Previdência  Social  no  Brasil”,
editado em 2003, “na área urbana, podemos até não ter um carro para
passear, uma bicicleta para andar, mas precisamos do arroz e do feijão na
panela. E só haverá o nosso arroz e feijão se lá na roça estiverem o nosso
irmão e a nossa irmã trabalhando na agricultura, plantando e colhendo
para dar dignidade a sua família”.
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Por essas razões — e não unicamente em função do nível de
renda — estabeleceu-se o regime mais flexível  do segurado especial.  O
artesão,  ainda  que  assemelhado  aos  segurados  especiais  no  tocante  ao
rendimento  médio,  não  o  é  quanto  às  demais  características  de  sua
atividade, menos marcada pela sazonalidade.

Ainda,  para  reforçar  nosso  entendimento,  temos de  trazer  à
baila, nossa participação na elaboração da Medida Provisória nº 410, de
2007, que se tornou o Projeto de Lei de Conversão nº 8, que aprovado pelo
Congresso se tornou a Lei nº 11.718, de 20 de agosto de 2008. Esta Lei
contempla  uma  reformulação  ampla  da  situação  jurídica  do  pequeno
produtor rural,  inclusive quanrto a seus aspecto de segurado especial da
Previdência,  enfatizando  a  estreita  vinculação  da  condição  de  segurado
especial à de produtor rural ou extrativista. 

Notadamente, a Lei dispõe, também, sobre o exercício, pelo
segurado  especial  ou  pessoa  de  seu  núcleo  familiar,  de  atividades
artesanais, determinando que, em princípio, o exercício concorrente dessas
atividades  não  constitui  causa  para  mudança  da  categoria  de  segurado,
salvo  se  os  rendimentos  decorrentes  dessa  atividade  puderem  ser
considerados o rendimento principal da pessoa que a exerce.

Essa  disposição  equaciona  a  problemática  apontada  pelo
presente  Projeto,  preservando  a  integridade  legislativa  da  categoria  de
segurado  especial.  Com  efeito,  se  o  artesão  for  primordialmente  um
produtor rural em regime de economia familiar, foram criados mecanismos
para que sua condição de segurado especial seja preservada. Por outro lado,
a  Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,  criou o empreendedor  individual
disciplinando a atividade do artesão urbano.

III – VOTO

Do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 74, de 2011.

Sala da Comissão,          de abril de 2014.

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 N° 74, DE 2011 
 

Acrescenta alínea c ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, e alínea c ao inciso VII 
do art. 11 da n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
incluir o artesão como segurado especial da Previdência 
Social. 

 
 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1° Acrescente-se alínea c ao inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, renomeando-se a atual alínea c como d, com nova redação: 

 
“Art. 12. ........................................................................................ 
....................................................................................................... 

 
VII -............................................................................................... 
....................................................................................................... 
c) artesão; e 
d) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a, b e c 
deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 
respectivo. 

.............................................................................................(NR)” 
 

Art. 2° Acrescente-se alínea c ao inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, renomeando-se a atual alínea c como d, com nova redação: 

 
“Art. 11. ....................................................................................... 
....................................................................................................... 
VII -............................................................................................... 
....................................................................................................... 
c) artesão; e 

160



 2

d) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 anos de 
idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a, b e c 
deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar 
respectivo. 

.............................................................................................(NR)” 
 

 
Art. 3° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Pela legislação previdenciária em vigor, quem trabalha com artesanato inclui-se 
na categoria "contribuinte individual" (pessoa física que exerce, por conta própria, 
atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não, nos termos da alínea 
h do inciso V, do artigo 12, da Lei nº 8.212, de julho de 1991). Assim, o artesão deve 
contribuir com base na com alíquota de onze por cento, caso contribua sobre o salário 
mínimo e opte pelo benefício mínimo, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. Se o salário-de-contribuição for maior a alíquota é de vinte por cento. 

 
Por sua vez, a contribuição do segurado especial corresponde, pela legislação 

atual, ao percentual de 2,6% incidente sobre o valor bruto da comercialização da 
produção. Nossa proposta prevê a mesma modalidade de contribuição para os artesãos. 
Dessa forma, eles podem contribuir com base em sua produtividade para fazer jus ao 
benefício previdenciário mínimo. Podem, também, complementar a contribuição como 
segurados facultativos para ampliar o valor da aposentadoria. 
 

Atualmente são considerados segurados especiais da Previdência Social: o 
produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 
assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 
cônjuges ou companheiras e filhos maiores de dezesseis anos ou a eles equiparados, 
desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

 
Este projeto de lei visa dar maior eficácia ao principio da eqüidade na forma de 

participação no custeio da Seguridade Social, na medida em que coloca o artesão como 
segurado especial da Previdência Social. Tal princípio prega que o Estado e toda a 
sociedade deveriam participar, de forma direta ou indireta, do financiamento do sistema 
de Seguridade Social. Além disto, a eqüidade na participação do custeio determina que, 
ao eleger a forma como isso vai ocorrer, o legislador ordinário deve estabelecer padrões 
justos e razoáveis para todos os participantes. 
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No caso dos artesãos essa justiça previdenciária inexiste. Para ilustrar a 
situação, cito o exemplo da Associação de Artesãos de Coqueiro, situado no vale do 
Jequitinhonha, Minas Gerais, onde a renda média de cada artesão era de R$ 831 
(oitocentos e trinta e um reais) no ano de 2005, segundo dados do Serviço Brasileiro de 
Apoio as Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE. Porém, a renda obtida com essa 
atividade varia muito, e segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, a renda média de um artesão brasileiro não é nenhuma fortuna: apenas um salário 
mínimo e meio.  

 
É justo, então, cobrar 11% (onze por cento), ou mesmo 20%, (vinte por cento) 

de contribuição previdenciária de pessoas que ganham pouco mais do que um salário 
mínimo? Em nosso entendimento, não é. Principalmente se levarmos em conta que é 
preciso estimular a formalização do trabalho e a inclusão previdenciária. 
 

Este é um dos objetivos deste projeto de lei, na medida em que a Constituição 
da República exige que, no custeio da previdência, haja participação eqüitativa. Isto é, 
como corolário de justiça redistributiva cada um contribui dentro das suas possibilidades. 
Estima-se que existam hoje no Brasil, oito milhões e meio de pessoas que dependem do 
artesanato para sobreviver, sendo que a comercialização de produtos artesanais é 
responsável por cerca de 2,8% (dois vírgula oito por cento) do Produto Interno Bruto (PIB) 
e movimenta, anualmente, R$ 28 bilhões. 

 
Com a aprovação da presente proposição, haverá incentivo para que toda a 

categoria dos artesãos passe a contribuir com a Previdência Social, diminuindo o grande 
número de profissionais que atuam na informalidade, fortalecendo o sistema e diminuindo 
o déficit previdenciário. 

 
Por tais razões, peço a apoio dos nobres colegas para a aprovação do 

presente projeto de lei. 
 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
................................................................................................................................................
.........  

TÍTULO VI  
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO  
................................................................................................................................................
.........  

CAPÍTULO I  
DOS CONTRIBUINTES  

 
Seção I  

Dos Segurados  
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas:  
................................................................................................................................................
......... 

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 
............................................................................................................................................. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 
............................................................................................................................................. 
 

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 
colaboração, na condição de:  (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008). 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008). 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008). 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 
inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou 
principal meio de vida; e  (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 
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c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou 
a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008). 
................................................................................................................................................
......... 
................................................................................................................................................
......... 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências 

................................................................................................................................................
......... 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
Capítulo I 

DOS BENEFICIÁRIOS 
................................................................................................................................................
......... 

Seção I 
Dos Segurados 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 
................................................................................................................................................
......... 
        VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008) 
        a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 
outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei 
nº 11.718, de 2008) 
        1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 
        2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 
inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 
atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
        b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 
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        c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.718, de 2008) 
 
................................................................................................................................................

......... 
................................................................................................................................................

......... 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga as Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
 

 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 03/03/2011. 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 130,
de 2012, que altera o art. 5º da Lei nº 5.889, de 8
de  junho  de  1973,  para  limitar  a  jornada  de
trabalho  dos  empregados  rurais,  a  quarenta
horas semanais, e dá outras providências.

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei do Senado que modifica o art. 5º da
Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, com a finalidade de limitar a jornada
de trabalho dos trabalhadores rurais a 40 (quarenta) horas semanais.

Outrossim,  o  PLS prevê  a  obrigatoriedade  de  concessão  de
intervalo  para  repouso  e  alimentação  de,  no  mínimo,  1  (uma)  hora,  na
hipótese de trabalho contínuo que ultrapasse 6 (seis) horas, intervalo este
não computado na jornada de trabalho.

A proposição em apreço estabelece, também, que o intervalo
interjornada será de,  no mínimo, 12 (doze) horas consecutivas,  além de
preceituar  que,  no  caso  de  exercício  de  atividade  rurícola  extenuante  e
desgastante, a jornada de trabalho observará limites entre 30 (trinta) e 35
(trinta e cinco) horas semanais, conforme regulamentação do Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE).

Por  fim,  o  Projeto  é  justificado  pela  necessidade  de  se  dar
efetividade e eficácia aos direitos dos trabalhadores do campo, mediante a
instituição de normas que controlem a jornada de trabalho do rurícola, com
o escopo de evitar a precarização das relações de trabalho no meio rural. 
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O Projeto foi distribuído à Comissão de Agricultura e Reforma
Agrária  (CRA)  e  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  em  caráter
terminativo, não tendo havido, até o momento, a apresentação de emendas.

II – ANÁLISE

Consoante se depreende dos arts. 90, I, e 100, I, do Regimento
Interno do Senado Federal, compete à CAS discutir e votar proposições que
versem sobre relação de trabalho, inclusive no meio rural.

Além  disso,  a  competência  legislativa  para  disciplinar  a
matéria é privativa da União à vista do art. 22, I, da Constituição Federal de
1988, cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de
competência da União, nos termos do art. 48, caput, da Carta Magna.

Compulsando  a  proposição  em  tela,  não  vislumbramos
obstáculos constitucionais, jurídicos ou regimentais. No mérito, entretanto,
somos  contra  a  modificação  que  se  busca  aperfeiçoar  com  lastro  nos
argumentos que se seguem.

As normas que regem a jornada de trabalho são, em essência,
imperativas,  não podendo,  em razão disso,  ser  flexibilizadas por acordo
individual entre empregado e empregador. A constituição Federal de 1988
admite, porém, a flexibilização da jornada de trabalho, mediante acordo ou
convenção coletiva de trabalho, estabelecendo, contudo, um teto que limita
a jornada de trabalho em 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro)
horas semanais.

Nessa senda, afigura-se possível que a legislação trabalhista ou
a  negociação  coletiva  preveja  jornada  de  trabalho  diferenciada  para
determinadas  categorias  profissionais,  desde  que  respeitado  o  limite
preconizado pelo texto constitucional.

No entanto, em relação aos trabalhadores rurais, não há razão
plausível que justifique o tratamento diferenciado. 

Em  primeiro  lugar,  o  enquadramento  do  empregado  como
rural  exige  a  verificação  da  atividade  preponderante  do  patrão.  Assim,
existem diversos trabalhadores rurais  que não desempenham sua  função
profissional  em ambiente  externo.  A título  ilustrativo,  de  acordo com o
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Tribunal Superior do Trabalho (TST), “é considerado trabalhador rural o
motorista  que  trabalha  no  âmbito  de  empresa  cuja  atividade  é
preponderantemente rural, considerando que, de modo geral, não enfrenta o
trânsito  das  estradas  e  cidades”  (Orientação  Jurisprudencial  nº  315  da
Seção de Dissídios Individuais 1).

Em  segundo  lugar,  o  simples  fato  de  alguns  rurícolas
desempenharem  sua  função  profissional  a  céu  aberto  não  induz,
necessariamente,  à  ilação  de  que  sua  jornada  de  trabalho  se  apresenta
excessiva  ou  mesmo desgastante,  a  ponto  de  ser  necessária  a  alteração
legislativa que ora se propõe. É que, por força da legislação do trabalho, os
empregadores rurais  são obrigados a fornecer equipamentos de proteção
individual sempre que houver riscos à integridade física de seu empregado.

Ademais,  sequer  há  previsão  legal  para  pagamento  de
adicional  de  insalubridade  aos  obreiros  que  exercem  sua  função
profissional a céu aberto, o que levou o TST a se posicionar no sentido de
que, em regra, seria “indevido o adicional de insalubridade ao trabalhador
em atividade  a  céu aberto,  por  sujeição à  radiação solar”,  consoante  se
depreende  da  Orientação  Jurisprudencial  nº  173  da  Seção  de  Dissídios
Individuais 1.

Em terceiro lugar, a redução da jornada de trabalho na forma
do art. 5º, “caput” e § 3º, a fixação de intervalo mínimo de 1 (uma) hora
para repouso e alimentação (§ 1º) e a majoração do intervalo interjornada
para  12 (doze)  horas  (§  2º),  além de  desprezarem a  realidade  do labor
campesino,  acarretarão  a  redução  da  produção  na  zona  rural,  causando
danos incalculáveis à economia nacional, sobretudo no que toca aos setores
agroindustrial, agropecuário e sucroalcooleiro, o que se mostra temerário,
na medida em que, atualmente, o Brasil vem sofrendo os efeitos de uma
grave crise econômica.

Nesse  contexto,  por  se  tratar  de  alteração  legislativa
desprovida  de  razoabilidade  e  danosa  ao  desenvolvimento  da  economia
nacional,  acreditamos  não  ser  recomendável  a  aprovação  da  presente
proposição.
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III – VOTO

Por todo o exposto, opinamos pela rejeição do PLS nº 130, de
2012.

Sala da Comissão,            de                        de 2015.

, Presidente

, Relator

rk2015-01871
 

4

4

170



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 130, DE 2012 

Altera o art. 5º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, 
para limitar a jornada de trabalho dos empregados 
rurais, a quarenta horas semanais, e dá outras 
providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 5º A jornada de trabalho rural será de 40 (quarenta) horas 
semanais e de 8 (oito) horas diárias. 

§ 1º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis 
horas, será obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou 
alimentação de, no mínimo, uma hora, observados os usos e costumes 
da região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. 

§ 2º Entre duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo 
de doze horas consecutivas para descanso. 

§ 3º Nas atividades rurais extenuantes e desgastantes o horário 
de trabalho observará limites entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, na forma da regulamentação do Ministério do Trabalho e do 
Emprego. (NR).”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, os trabalhadores rurais realizaram mobilização nacional para 
debater diversos problemas que afetam a regulamentação do trabalho rural no Brasil, 
estabelecendo uma pauta de reivindicações. O objetivo é tornar efetivos e eficazes os 
direitos no âmbito rural. Embora a Constituição Federal tenha instituído uma igualdade 
formal entre empregados urbanos e rurais, na prática, o contexto em que se realiza esse 
tipo de trabalho cria uma série de dificuldades para levar direitos e garantias mínimas aos 
trabalhadores da agropecuária. 

Um dos problemas apontados diz respeito à jornada de trabalho. No meio 
rural praticamente não há controle sobre o número de horas trabalhadas, com milhares ou 
milhões de trabalhadores cumprindo jornadas do nascer ao pôr do sol. Esse fato é mais 
grave se considerarmos a exposição à natureza a que estão sujeitos esses empregados. 

A situação é tão grave que, muitas vezes, é difícil separar as condições 
normais de trabalho daquelas classificadas como análogas à de escravo. E tudo fica 
ainda mais precário e degradante com a falta de sindicatos fortes e atuantes na área, que 
estão, muitas vezes, intimidados pela violência no campo, entregues a própria sorte, dada 
a ausência do Estado. 

Em síntese, a questão do trabalho rural é complexa e envolve uma série de 
iniciativas legais, administrativas e legislativas. Nossa proposta pretende enriquecer o 
debate sobre o tema, instituindo normas sobre a jornada de trabalho no campo. Assim, 
limita-se a jornada semanal a quarenta horas, amplia-se o período de descanso 
interjornadas para doze horas e estabelece-se que, nas jornadas extenuantes e 
desgastantes, a carga horária seja de trinta a trinta e cinco horas, conforme 
regulamentação do Poder Executivo. 

Por considerarmos ser justa a medida proposta, conclamamos os nobres 
Pares a emprestarem o seu apoio à aprovação do projeto de lei ora apresentado. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTÔNIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973. 

 Estatui normas reguladoras do trabalho rural. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................... 

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será 
obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação observados os usos 
e costumes da região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre 
duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de onze horas consecutivas para 
descanso. 

....................................................................................................................................... 

Brasília, 8 de junho de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

Emílio g. Médici 
Júlio Barata 

 

 

 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Sociais, cabendo à 
última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 04/05/2012. 
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PARECER Nº        , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  AGRICULTURA  E
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do
Senado nº 226, de 2007, do Senador PAULO PAIM,
que  altera a Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973,
que estatui normas reguladoras do trabalho rural e
dá outras providências, para dispor sobre a jornada
de  trabalho,  seguro  de  vida  e  participação  dos
lucros  dos  canavieiros,  e  acrescenta  disposição  à
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para presumir
como  penosa  a  atividade  de  corte  de  cana-de-
açúcar, e sobre Projetos de Lei nº 460, de 2009 e nº
552, de 2009 e nº 130, de 2012, que tramitam em
conjunto com o primeiro.

RELATOR: Senador IVO CASSOL
RELATOR AD HOC: Senador ACIR GURGACZ

I – RELATÓRIO

Esta Comissão recebe para análise o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 226, de 2007, de autoria do Senador Paulo Paim, que tramita em
conjunto com o PLS nº 460, de 2009, do Senador Jefferson Praia; o PLS nº
552, de 2009, da Senadora Serys Slhessarenko e com o Projeto de Lei nº 130,
de 2012, do Senador Antônio Carlos Valadares.

O PLS 226,  de  2007,  tem por  objetivo  a  alteração  da  Lei  nº
5.889,  de  1973,  para  conceder  aos  canavieiros  a  jornada  de  trabalho  de
quarenta  horas  semanais;  adicional  de  penosidade  de  vinte  por  cento;
aposentadoria  especial  aos  vinte  e  cinco  anos  de  serviço,  contínuos  ou
intermitentes;  seguro  de  vida  em  grupo,  nos  termos  do  regulamento;
participação nos lucros, fixada em, pelo menos, um piso salarial da categoria,
a ser disciplinada em acordo ou convenção coletiva. Concede,  também, às
empresas canavieiras que utilizarem intensivamente mão de obra, prioridade
na obtenção de crédito junto às instituições financeiras oficiais. 
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Em  sua  justificativa,  o  autor  ressalta  o  sofrimento  desses
trabalhadores  que  são  submetidos  a  jornadas  estafantes,  em condições  de
trabalho extremas.

Já  o  PLS  nº  460,  de  2009,  pretende  incluir  o  art.  192-A  e
modificar os arts. 193, 194, 195 e 196, todos da CLT. Nos termos propostos
serão  consideradas  atividades  penosas  aquelas  que,  por  sua  natureza,
condições ou métodos de trabalho, submetem o trabalhador à fadiga física,
mental  ou psicológica.  Estabelece  que  a  eliminação ou a  neutralização da
penosidade  ocorrerá  com  a  adoção  de  medidas  que  a  reduzam  a  níveis
aceitáveis,  nos  termos de  regulamentação  do Ministério  do Trabalho e  do
Emprego.

Segundo  a  proposição,  o  exercício  de  trabalho  em  condições
penosas,  acima  dos  limites  de  tolerância  estabelecidos  pelo  Ministério  do
Trabalho  e  Emprego,  assegurará  a  percepção  de  adicional  de,
respectivamente,  40 % (quarenta por cento),  20% (vinte por cento) e 10%
(dez por cento) do salário do empregado, segundo se classifiquem nos graus
máximo,  médio  e  mínimo,  excluídos  os  acréscimos  resultantes  de
gratificações ou prêmios.

O  projeto  dispõe  também  que  os  adicionais  de  penosidade,
insalubridade  e  periculosidade  não  serão  devidos  cumulativamente,
ressalvado  o  direito  do  empregado  de  optar  pelo  adicional  de  valor  mais
elevado e cessará com a eliminação das condições que justificavam concessão
deles. A caracterização e a classificação da penosidade, da insalubridade e da
periculosidade, segundo a proposição, observará as normas do Ministério do
Trabalho  e  Emprego,  e  se  fará  através  de  perícia  a  cargo  de  Médico  do
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho e
Emprego.

Ainda de acordo com o PLS 460, de 2009, ficaria facultado às
empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem
ao  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  a  realização  de  perícia  em
estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou
delimitar as atividades penosas, insalubres ou perigosas. Por fim, estabelece
que  os  efeitos  pecuniários  decorrentes  do  trabalho  em  condições  de
penosidade, insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de
inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, respeitadas as normas do art. 11 da CLT.
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O PLS nº 552, de 2009, por sua vez, acrescenta uma nova Seção
no Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para
incluir, no rol das normas especiais de tutela do trabalho, regras relativas à
execução  de  atividades  sob  radiação  solar  a  céu  aberto.  Assim,  dispõe  a
proposição para essas atividades:

a) duração  da  jornada   de  seis  horas  diárias  ou  trinta  e  seis
semanais;

b) obrigatoriedade  de intervalo de 10 minutos, não computados
na jornada, a cada noventa minutos de trabalho;

c) adicional  de  penosidade  à  base  de  30%  sobre  o  salário,
podendo,  entretanto,  optar  o  empregado  pelo  adicional  de
insalubridade que porventura lhe seja devido.

Finalmente,  o  PLS nº  130,  de 2012,  O PLS nº  130, de 2012,
dispõe sobre a diminuição da jornada de trabalho dos empregados rurais para
40 horas semanais. Além disso, prevê que, nas atividades rurais extenuantes e
desgastantes, o horário de trabalho observará os limites entre 30 e 35 horas
semanais, na forma da regulamentação do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Até o momento, os projetos não receberam emendas.
II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-B, inciso XVI, do Regimento Interno do
Senado  Federal,  compete  à  Comissão  de  Agricultura  e  Reforma  Agrária,
apreciar proposições pertinentes aos temas de emprego, previdência e renda
rurais, como é o caso das matérias sob análise.

O trabalho dos  canavieiros  insere-se  no escopo do Direito  do
Trabalho. Proposições a este respeito são de iniciativa comum, prevista no art.
61 da Constituição Federal, cabendo ao Congresso Nacional a competência
para legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. Inexistem,
portanto,  impedimentos  e  restrições  constitucionais  com relação  à  matéria
regulada na proposta, no que diz respeito às mudanças na jornada de trabalho,
à concessão do adicional de penosidade, à contratação de seguro de vida em
grupo e à participação nos lucros.
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Todavia, preliminarmente, em relação à concessão de aposentadoria especial aos 
canavieiros, prevista no PLS 226, de 2007, pesa o vício de inconstitucionalidade, não 
obstante os seus nobres propósitos. Conforme a Constituição Federal, nos termos da 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e, posteriormente, pela Emenda 
nº 47, de 2005, a aposentadoria especial será devida para as atividades exercidas sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei 
complementar.

Enquanto  essa  lei  complementar  não  for  editada,  continuam
vigentes as regras estabelecidas pelos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991,
que determinam que, para a concessão da aposentadoria especial, o segurado
deve comprovar, além do tempo de trabalho, efetiva exposição aos agentes
nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde  ou  à  integridade  física,  pelo  período equivalente  ao  exigido para  a
concessão do benefício.

A comprovação da  efetiva  exposição do segurado aos  agentes
nocivos  será  feita  mediante  formulário  próprio  do  INSS,  preenchido  pela
empresa ou seu preposto com base em laudo técnico de condições ambientais
de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, nos termos da legislação trabalhista.

Até  o  advento  da  Medida  Provisória  nº  1.523,  de  1996  (Lei
nº 9.528, de 1997), o Poder Legislativo tinha competência para relacionar as
possíveis atividades determinantes do direito. A partir, porém, dessa Medida
Provisória, essa atribuição passou a ser do Executivo que, ao regulamentar a
matéria,  através do Decreto nº  2.172,  de 5 de março de 1997, elaborou a
classificação dos agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física
da  pessoa  que  poderão  ensejar  o  direito  ao  benefício  da  aposentadoria
especial.

Assim,  diferentemente  do  passado,  a  nova  configuração  desse
benefício passa a ser  um direito do indivíduo e não mais de uma categoria
profissional, não sendo possível a alteração que propõe a proposição sob análise.

Adentrando no mérito das proposições trazidas à análise, no que
importa à redução da jornada de trabalho, prevista nos PLS 130, de 2012; 226,
de 2007; 460, de 2009 e 522, de 2009, inicialmente, é importante registrar que
no Brasil, a jornada de trabalho padrão, composta de 44 horas semanais, está
dentro do parâmetro estabelecido pela Organização Internacional do Trabalho
– OIT, que estabelece o limite máximo de jornada de trabalho em 48 horas
semanais. 

Esse  é,  repita-se,  o  limite  máximo,  que  não  impede  que,  via
negociação coletiva, se estabeleça, setorialmente, jornadas menores, a teor do
que dispõe o inciso XIII do art. 7º da Constituição Federal. Apontamos que
outros países desenvolvidos adotam o mesmo sistema de limite máximo de
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jornada, como a Alemanha e a Inglaterra, ambos com jornadas de 48 horas
semanais. 

Desse modo, não podemos concordar com a tese que fundamenta
a matéria em apreciação, uma vez que para controlar as jornadas excessivas, é
necessário criar condições favoráveis à jornada negociada, e não estabelecer
uma nova lei. 

A  redução  da  jornada  de  trabalho,  além  de  não  levar,
necessariamente,  à  criação  de  novos  postos  de  trabalho  –  uma  vez  que
alternativas poderão ser adotadas, como a mecanização da produção, além de
sua redução – não reconhece as particularidades dos diversos setores, o que
prejudicaria, por exemplo, os pequenos produtores. Ademais, o aumento no
custo  de  mão  de  obra  pode  impactar  na  rentabilidade  das  empresas,
repercutindo em aumento de preços, prejudicando a sociedade e, inclusive, os
trabalhadores. 

No  que  se  refere  à  jornada  especial  de  trabalhadores  em
atividades  rurais  extenuantes  e  degradantes,  também  não  podemos
compartilhar  do  entendimento  apresentado.  A  previsão  de  “trabalho
desgastante”  é  subjetivo,  o  que  aumentará  a  insegurança  jurídica  sobre  o
tema. O trabalho no campo é, por natureza, uma atividade árdua, desgastante,
uma  vez  que  praticados  a  céu  aberto,  sob  as  condições  climáticas  mais
adversas. Para se prevenir a exposição ao clima severo, devemos flexibilizar a
jornada  de  trabalho,  aumentando,  por  exemplo,  a  hora  de  descanso  e
alimentação de acordo com as peculiaridades de cada região. O Brasil é um
país extenso, não há como adotar a mesma regra para todas as localidades.
Por exemplo, os trabalhadores do Sul e do Nordeste que prestam serviços às
11 horas da manhã não estão expostos às mesmas condições climáticas. 

Portanto, é importante fortalecer o diálogo entre as partes através
de  negociações  coletivas,  visando  estabelecer  acordos  sobre  assuntos
relevantes.  A negociação  viabiliza  reduções  de  custos  que  permitem  ao
empregador  ultrapassar  crises,  tendo  por  consequência  a  manutenção  da
atividade econômica e a continuidade dos contratos de trabalho. 

Soma-se a  isso,  que a negociação coletiva permite  uma maior
celeridade  e  especificidades  nas  modificações  das  relações  de  trabalho,
exigidas num mundo em grandes transformações econômicas e tecnológicas.
É  importante  desburocratizar,  conferir  maior  possibilidade  de  ajuste  aos
modelos  de  organização,  valorizando  o  diálogo  social  e  as  instâncias  de
negociação. 

O mesmo raciocínio vale para as demais parcelas que se pretende
regular, quais sejam: seguro de vida em grupo e participação nos lucros. Essas
questões são típicas de composição entre as partes,  devendo contar com a
mínima intervenção estatal.

Finalmente,  no  que  importa  ao  adicional  de  penosidade,
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entendemos  que  este  deve  ser  regulado  por  uma  lei  geral,  para  todos  os
trabalhadores, a exemplo do que ocorre com os adicionais de periculosidade e
insalubridade.
III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela rejeição dos Projetos de Lei do
Senado nº 226, de 2007; nº 460, de 2009; nº 552, de 2009 e 130 de 2012. 

Sala da Comissão, 6 de fevereiro de 2014.
Senador BENEDITO DE LIRA, Presidente
Senador ACIR GURGACZ, Relator ad hoc6
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Gabinete do Senador Humberto Costa

PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 355, de 2013, do Senador Vital do Rêgo, que altera
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que “dispõe
sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo
humano  para  fins  de  transplante  e  tratamento  e  dá
outras  providências,  para  determinar que o paciente
inscrito há longo tempo na lista única de espera receba
atenção  prioritária  e  seja  objeto  de  critérios
diferenciados  de  alocação  e  distribuição  e  para
responsabilizar o Ministério da Saúde pela segurança
e confiabilidade da lista única nacional.

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto
de Lei do Senado (PLS) nº 355, de 2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo. 

A iniciativa acrescenta os §§ 3º e 4º ao art. 10 da Lei nº 9.434, de 4
de fevereiro de 1997 (Lei  dos Transplantes),  para  determinar que o paciente
inscrito há longo tempo na lista única nacional de receptores de órgãos, tecidos e
partes  do  corpo humano receba  atenção  prioritária  e  seja  objeto  de  critérios
diferenciados  de  alocação  e  distribuição  para  fins  de  transplante;  e  para
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Gabinete do Senador Humberto Costa

responsabilizar  o  Ministério  da  Saúde  pela  segurança  e  confiabilidade  dessa
lista. 

A  cláusula  de  vigência  da  proposição  estabelece  que  a  norma
originada do projeto entre em vigor um ano após a data de sua publicação.

O autor argumenta, na justificação do projeto, que há importantes
falhas  que  comprometem  a  segurança  e  a  confiabilidade  da  lista  única  de
transplantes,  detectadas  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU).  Assim,  a
proposição objetiva aprimorar o Sistema Nacional de Transplantes (SNT).

O projeto foi distribuído para ser apreciado em caráter terminativo e
exclusivo pela CAS e não foi objeto de emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 100, inciso II, do Regimento Interno do Senado
Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito a
condições e requisitos para remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas
para fins de transplante.

Ademais, como incumbe à CAS a decisão em caráter terminativo e
exclusivo,  cabe  a  ela  também  analisar,  além  do  mérito  da  proposição,  os
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria.

Inicialmente,  quanto  aos  requisitos  de  constitucionalidade,
entendemos que a  matéria  se  insere  na competência  da União,  por  tratar  da
proteção  e  defesa  da  saúde,  consoante  os  arts.  24,  inciso  XII,  e  197  da
Constituição Federal. 
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Além  disso,  avaliamos  que  o  projeto  de  lei  não  apresenta
impropriedades ou vícios regimentais e preenche os requisitos de juridicidade,
bem  como  os  de  técnica  legislativa,  pois  foi  redigido  de  acordo  com  as
determinações da Lei  Complementar nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Quanto  ao  mérito,  julgamos  que  a  iniciativa  é  merecedora  de
elogios  em seu  propósito  de  aprimorar  o  Sistema  Nacional  de  Transplantes
(SNT), notadamente no que diz respeito à organização da lista de receptores. No
entanto, parece-nos que esse intuito não foi plenamente atingido.

A  base  legal  do  SNT  é  constituída,  essencialmente,  pela  Lei
nº 9.434,  de  4  de  fevereiro  de  1997,  que  estabelece  a  Política  Nacional  de
Transplantes de Tecidos, Órgãos e Partes do Corpo Humano; pelo Decreto nº
2.268, de 30 de junho de 1997, que regulamenta a Lei dos Transplantes; e pela
Portaria nº 2.600, de 21 de outubro de 2009, do Gabinete do Ministro da Saúde,
que institui o Regulamento Técnico do SNT.

O referido regulamento determina que tecidos, órgãos, células ou
partes do corpo − obtidos de doador falecido − para os quais existam potenciais
receptores em regime de espera sejam distribuídos conforme o sistema de lista
única.

Tal sistema de lista única é constituído pelo conjunto de potenciais
receptores brasileiros, natos ou naturalizados, ou estrangeiros residentes no País,
inscritos para recebimento de cada  tipo de órgão,  tecido,  célula  ou parte  do
corpo humano. 

Quando  ocorre  uma  doação,  o  órgão  é  inicialmente  ofertado  ao
Estado  de  origem.  Caso  não  haja  receptor  nessa  lista,  ou  não  haja  receptor
compatível, o órgão é oferecido à Central Nacional de Transplantes – vinculada
ao  SNT e  situada  em Brasília  –,  que  providencia  a  distribuição  para  outro
Estado, de acordo com critérios de urgência, logística e macrorregionalização,
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para que o órgão possa ser  transportado sem perder a sua viabilidade para o
transplante.

A posição do paciente na lista é definida por critérios técnicos –
compatibilidade  sanguínea,  antropométrica  e,  em  alguns  casos,
histocompatibilidade  e  gravidade  –  e  de  tempo  de  permanência.  Note-se,
portanto, que o critério “tempo em lista” já é levado em consideração para todas
as modalidades de transplante, apesar de não constituir critério único e nem se
sobrepor  aos  demais,  que  também são  imprescindíveis.  Em verdade,  dada  a
extensa área territorial do País, levar em consideração somente o critério “tempo
em lista” poderia trazer efeitos deletérios para a logística do SNT e acarretar
perdas.

Na operacionalização da distribuição de órgãos, tecidos e partes do
corpo humano para fins de transplante, os centros e equipes autorizados pelo
Ministério da Saúde utilizam um sistema de gerenciamento informatizado do
próprio Ministério, que armazena todas as informações dos pacientes presentes
na lista única e das equipes que os acompanham. Tal sistema é constantemente
monitorado  e  avaliado  por  aquela  Pasta.  São  de  responsabilidade  da  equipe
especializada  em transplantes  a  inserção,  a  manutenção  e  a  atualização  das
informações sobre a situação clínica dos pacientes por ela listados, em especial a
explicitação dos dados concernentes aos critérios de seleção a serem utilizados
para a alocação do órgão ou tecido a ser transplantado.

As falhas apontadas pela auditoria do TCU no SNT, e mencionadas
na justificação do projeto, referem-se a casos pontuais e isolados, que, de acordo
com o Ministério  da Saúde,  já foram devidamente averiguados.  Essas falhas
estão sendo corrigidas com o desenvolvimento de um novo  software e com a
revisão do regulamento técnico de transplantes, ora em curso. Ressalte-se, ainda,
que as fragilidades detectadas no sistema que gerencia a lista não comprometem
a segurança de doadores e receptores como um todo e não justificam a suposição
de que a lista não é respeitada.
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Sobre  o  dilatado  tempo  de  espera  de  alguns  candidatos  a
transplante,  observou-se  que  alguns  pacientes  inscritos  antes  da  entrada  em
vigor  da  Portaria  nº  2.600,  de  2009,  permaneceram por  longos períodos  em
“semiatividade”,  ou  seja,  sem  condições  clínicas  para  a  realização  de
transplantes ou sem exames atualizados. No entanto, como o sistema registra
todo o histórico dos pacientes, ele acabou contabilizando o tempo desde a data
de primeira inscrição, prolongando artificialmente o tempo de permanência na
fila.

Ressalte-se,  por  fim,  que  a  legislação  vigente  já  atribui  ao
Ministério da Saúde a responsabilidade de coordenar e monitorar as atividades
que envolvam o processo de doação de órgãos e os transplantes. 

Por essas razões, ainda que consideremos o projeto de lei meritório
em seu propósito, questionamos as medidas que ele institui. A nosso ver, elas
não irão resolver as agruras da lista de espera, nem aprimorar a segurança do
sistema de transplantes. 

De fato, mais importante do que impor o cumprimento da lista por
critério  exclusivo  de  tempo,  que  não  nos  parece  adequado  nem  justo,  é
conscientizar a sociedade acerca da importância da doação, pois esse ato deve
ser voluntário e altruísta. Em verdade, o que realmente eleva o tempo de espera
por um transplante é a escassez de órgãos e o reduzido número de doações.

A legislação atual já traz segurança para o doador e para o receptor
e garante o respeito à lista, elaborada de acordo com critérios técnicos e médicos
debatidos com todos os segmentos interessados na matéria.

Importante  frisar,  ainda,  que  a  experiência  acumulada  pelo  SNT
demonstrou que as regras técnicas não devem estar detalhadas em lei, pois isso
engessa  a  atualização  de  normas  que  estão  em  constante  processo  de
aperfeiçoamento resultante da experiência dos serviços.
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III – VOTO

Ante o exposto, nosso voto é pela  rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 355, de 2013.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº         , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  544,  de  2013,  do  Senador  Vicentinho
Alves, que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados
de  assistência  à  saúde,  para excluir  como doença
preexistente  as  malformações  congênitas  e  tornar
obrigatórias a fundamentação e a comunicação, por
escrito,  da  negativa  de  cobertura  por  doença
preexistente.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA

I  RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 544, de 2013, do Senador
Vicentinho Alves, altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos Planos
de  Saúde),  com  o  objetivo  de  excluir,  como  doença  preexistente,  as
malformações congênitas, além de tornar obrigatórias a fundamentação e a
comunicação, por escrito, da negativa de cobertura por doença preexistente.

A alteração proposta consiste na inserção de dois parágrafos no
art. 11 do referido diploma legal. O art. 2º da proposição determina que a lei
proposta passe a viger na data de sua publicação. 

O autor informa, na justificação do projeto, que as pessoas com
malformações  congênitas  são  frequentemente  discriminadas  nos  planos  de
saúde por utilizarem mais amiúde a assistência médica, sendo a alegação mais
comum  a  de  preexistência  de  doença.  Entre  essas  pessoas,  as  que  mais
sofrem,  por  estarem muito  sujeitas  a  malformações,  são  as  portadoras  da
síndrome  de  Down,  às  quais  os  planos  de  saúde  constantemente  negam
autorização de tratamentos, sob a alegação de preexistência das enfermidades
decorrentes da síndrome. 
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O projeto foi previamente analisado pela Comissão de Assuntos
Econômicos  (CAE),  onde  foi  aprovado  na  forma  de  um  substitutivo.  A
alteração implementada pela CAE afetou apenas a questão da exigência de
fundamentação e comunicação por escrito da negativa de cobertura, que foi
estendida a todas as situações de recusa, e não apenas aos casos de negativa
em razão de doença ou lesão preexistente. 

O PLS nº 544, de 2013, foi distribuído à análise desta Comissão
de Assuntos Sociais (CAS), para decisão em caráter terminativo, tendo sido
previamente relatado pelo Senador Paulo Davim. O relatório oferecido pelo
ilustre  parlamentar  concluiu  pela  aprovação  da  matéria  na  forma  de  um
substitutivo, que acolhia a emenda aprovada pela CAE. A competente análise
empreendida  pelo  Senador  Paulo  Davim  é  integralmente  incorporada  ao
presente relatório.

II  ANÁLISE

Preliminarmente, cabe ressaltar que a apreciação do PLS nº 544,
de 2013, por este Colegiado encontra fundamento no inciso II do art. 100 do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  que  confere  à  CAS
competência  para opinar, quanto ao mérito,  sobre proposições que versem
sobre  proteção  e  defesa  da  saúde.  Por  decidir  terminativamente  sobre  a
matéria (inciso I do art. 91 do RISF), a Comissão deverá, ainda, opinar sobre
a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do projeto.

“Malformação”  é  o  termo  usado  para  descrever  os  processos
anômalos de formação e desenvolvimento de órgãos e tecidos. “Congênito”
significa  “que  nasce  com  o  indivíduo”.  Dessa  maneira,  malformações
congênitas são alterações de desenvolvimento de órgãos e tecidos presentes
ao nascimento. Segundo definição da Organização Pan-Americana da Saúde
(OPAS),  malformação  é  "todo  defeito  na  constituição  de  algum órgão  ou
conjunto  de  órgãos  que  determine  uma  anomalia  morfológica  estrutural
presente no nascimento devido a causa genética, ambiental ou mista".

As  malformações  congênitas  podem  ser  de  origem  genética,
podem resultar da exposição do feto a agentes teratogênicos ou podem ser de
origem desconhecida. Essas afecções constituem importante causa de morte
neonatal.  Exemplos comuns de malformação congênita são espinha bífida,
fenda  palatina,  síndrome  de  Down,  defeitos  cardíacos  e  anomalias  nos
membros.
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É até compreensível que as operadoras resistam a cobrir despesas
com doenças preexistentes, a fim de evitar a chamada “seleção adversa” na
contratação de planos de saúde. É a mesma lógica que lhes permite instituir
prazos  de  carência  nos  contratos.  No  entanto,  incluir  malformações
congênitas  no  conceito  de  doença  preexistente  para  fins  de  exclusão  de
cobertura securitária é inaceitável. Afinal, não há como o segurado aderir ao
plano antes mesmo de nascer!

Com efeito, a abusividade de cláusulas que impedem a cobertura
de  despesas  com  o  tratamento  de  malformações  congênitas,  por  serem
consideradas doenças preexistentes, foi reconhecida pela Terceira Turma do
Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  em  recente  julgamento  de  Recurso
Especial  contra  a  operadora  Bradesco  Saúde.  A corte  decidiu  ser  possível
incluir neto de segurada titular como seu dependente em contrato anterior à
Lei dos Planos de Saúde, bem como cobrir contratualmente as lesões oriundas
da cardiopatia de natureza congênita que acomete a criança.

O mérito do PLS nº 544, de 2013, é, portanto, inquestionável.

Nada  obstante,  consideramos  que  o  uso  do  termo
“malformações”,  por  ser  conceitualmente  associado  a  defeitos  estruturais,
pode ser interpretado restritivamente pelas operadoras, de modo a excluir as
doenças congênitas  metabólicas sem repercussão morfológica em órgãos e
tecidos. É certo que o autor da proposição nunca teve a intenção de excluir da
cobertura dos planos de saúde os portadores de outras afecções congênitas, a
exemplo  da  fibrose  cística.  Dessa  forma,  e  para  evitar  conflitos  e
ambiguidades na interpretação do texto normativo, é imperativo explicitar que
nenhuma doença congênita deve ser motivo de exclusão de cobertura sob o
argumento de se tratar de doença preexistente.  

A  modificação  proposta  pela  CAE,  de  estender  a  todos  os
procedimentos  cobertos  pela  saúde  suplementar  a  obrigatoriedade  de
fundamentar e comunicar por escrito eventual negativa de cobertura, amplia o
alcance do projeto e deve ser acatada.

Por  fim,  não  há  óbices  quanto  à  constitucionalidade  e  à
juridicidade  da proposição em análise,  porquanto é  competência  da  União
legislar, concorrentemente com os estados e o Distrito Federal, sobre proteção
e defesa da saúde (inciso XII do art. 24 da Constituição Federal).
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Em  função  dos  argumentos  exarados  ao  longo  desta  análise,
oferecemos emenda substitutiva, que estende o benefício aos portadores de
todas as doenças congênitas e incorpora a contribuição oferecida pela CAE. O
substitutivo concede prazo de noventa dias para que se inicie a vigência da
lei, a fim de proporcionar oportunidade para as operadoras se adaptarem às
novas medidas.

III  VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
do  Senado  nº  544,  de  2013,  na  forma  da  seguinte  emenda  substitutiva,
restando prejudicada a Emenda nº 1 – CAE:

EMENDA Nº        – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, DE 2013 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que
dispõe  sobre  os  planos  e  seguros  privados  de
assistência à saúde,  para impedir a caracterização,
como  doença  preexistente, de  doenças  e
malformações  congênitas  e  tornar  obrigatórias  a
fundamentação  e  a  comunicação,  por  escrito,  da
negativa de cobertura.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o parágrafo único vigente
como § 1º:

“Art. 11. ...............................................................

§ 1º ........................................................................

§  2º  Para  os  efeitos  do  disposto  neste  artigo,  não  são
consideradas  doenças  preexistentes  as  doenças  e  malformações
congênitas, não se aplicando a elas o prazo de carência previsto no
caput.” (NR)
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Art. 2º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 11-A:

“Art.  11-A. A  negativa  de  autorização  de  cobertura  pela
operadora  será  fundamentada  e  imediatamente  comunicada,  por
escrito,  ao  consumidor  ou  beneficiário,  ao  profissional  responsável
pela assistência e à instituição solicitante.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias da
data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 544, DE 2013 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, para excluir como doença 
preexistente as malformações congênitas e tornar 
obrigatórias a fundamentação e a comunicação, por 
escrito, da negativa de cobertura por doença 
preexistente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renomeando-se o parágrafo único vigente como § 1º: 

“Art. 11. ......................................................................... 
§ 1º ................................................................................ 
§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, não são 

consideradas doenças preexistentes as malformações congênitas, não 
se aplicando a elas o prazo de carência previsto no caput. 

§ 3º A negativa de autorização de cobertura pela operadora,  será 
fundamentada e imediatamente comunicada, por escrito, ao 
consumidor ou beneficiário, ao profissional responsável pela 
assistência e à instituição solicitante. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os planos de saúde têm características próprias no tocante a vários 
aspectos, inclusive aos resultados financeiros. Uma das características é que, devido ao 
caráter solidário do financiamento dos planos, a operadora normalmente não lucra em 
todos os contratos. Alguns beneficiários, de saúde mais frágil, acarretarão mais despesas 
que outros, naturalmente mais saudáveis e que, por isso, pouco se utilizam da assistência 
prestada pelos planos de que são beneficiários. 

As pessoas portadoras de malformações congênitas, em especial, não 
raramente são discriminadas por utilizarem mais frequentemente a assistência, sendo a 
alegação mais comum a de preexistência da doença. Entre essas pessoas, as que mais 
sofrem, por estarem mais sujeitas a malformações, são as portadoras da síndrome de 
Down, às quais os planos de saúde constantemente negam autorização de tratamentos, 
sob a alegação de preexistência dos males decorrentes da síndrome. A título de exemplo, 
podemos citar a comunicação interventricular cardíaca, mal de alta incidência entre os 
portadores da síndrome de Down, mas que não acomete a todos, assim como nem todas 
as pessoas que têm esse problema são portadoras da síndrome de Down. 

As malformações congênitas não devem, portanto, ser consideradas 
doenças preexistentes, nem os males delas decorrentes, eis que inerentes à própria 
condição de existência da pessoa, caracterizando-se a exclusão do amparo como 
discriminação intolerável à parcela mínima da população consumidora que é portadora de 
malformações. 

Tornou-se corriqueira a facilidade de autorização, pelas operadoras de 
planos de saúde, de tratamentos, procedimentos e exames de menor complexidade e 
baixo custo, enquanto se cria toda sorte de óbice aos exames e tratamentos de maior 
complexidade, sob qualquer pretexto. 

Tal conduta fere frontalmente a espinha dorsal dessa modalidade de 
assistência, que é a tranquilidade do consumidor de não lhe faltar tratamento no advento 
de doenças. Acometidos de enfermidades mais graves e privados da almejada cobertura 
securitária, os consumidores se veem vítimas de incomensuráveis danos morais e à 
saúde, não raramente com agravamento do quadro, quando são surpreendidos com 
negativas de autorização total ou parcial de procedimentos, limitações quantitativas e 
emprego de materiais. Raramente essas negativas são providas de algum fundamento 
que as justifique, criando dificuldades ao exame dos casos pelos intérpretes da lei. 

A busca da prestação jurisdicional para fazer frente aos abusos das 
fornecedoras esbarra, ainda, na dificuldade do consumidor de fazer prova da negativa, 
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 3
geralmente transmitida ao hospital solicitante por meio eletrônico. Daí a necessidade de 
que a negativa seja informada também ao consumidor, por escrito, especialmente no caso 
de recusa de cobertura sob o argumento da preexistência da doença ou da lesão a ser 
tratada. 

Por essas razões, e diante do indiscutível alcance social desta iniciativa, 
esperamos contar com o apoio irrestrito dos membros de ambas as Casas Legislativas 
para a aprovação deste projeto de lei. 

 
Sala das Sessões,  
 

Senador VICENTINHO ALVES 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde. 

 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................
........................................................................................................................ 

Art. 11.  É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de 
contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após vinte e 
quatro meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva 
operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou 
beneficiário. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 19/12/2013. 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 18224/2013 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 544, de 2013, que altera a Lei nº 

9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os 

planos e seguros privados de assistência à saúde, 

para excluir como doença preexistente as 

malformações congênitas e tornar obrigatórias a 

fundamentação e a comunicação, por escrito, da 

negativa de cobertura por doença preexistente.  

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE  

I – RELATÓRIO 

Em análise o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 544, de 2013, 

de autoria do Senador Vicentinho Alves, que altera a Lei nº 9.656, de 3 de 

junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência 

à saúde, para excluir como doença preexistente as malformações 

congênitas e tornar obrigatórias a fundamentação e a comunicação, por 

escrito, da negativa de cobertura por doença preexistente. 

Nesse sentido, o PLS nº 544, de 2013, acrescenta os §§ 2º e 3º 

ao art. 11, da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, renomeando o parágrafo 

único atualmente vigente, com a seguinte redação: 

“Art. 11. ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, não são 

consideradas doenças preexistentes as malformações 
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2 

congênitas, não se aplicando a elas o prazo de carência 

previsto no caput. 

§ 3º A negativa de autorização de cobertura pela operadora, 

será fundamentada e imediatamente comunicada, por escrito, 

ao consumidor ou beneficiário, ao profissional responsável 

pela assistência e à instituição solicitante. ” (NR) 

Lida em Plenário, a matéria foi despachada a esta Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) e em seguida seguirá à Comissão de 

Assuntos Sociais em decisão terminativa. 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CAE opinar sobre proposições que tratem de problemas 

econômicos do País, câmbio, tributos, finanças públicas e outros assuntos 

correlatos. 

A matéria em análise altera as regras de atuação das 

operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde, segmento 

importante nas finanças pessoais de grande parcela da população nacional. 

Concordamos com o autor da proposição, quando este salienta 

que os portadores de malformações congênitas sofrem permanente 

discriminação por utilizarem com maior frequência a assistência conferida 

pelas operadoras privadas de planos e seguros de assistência à saúde, 

especialmente os portadores da síndrome de Down, aos quais as operadoras 

negam autorização de tratamento sob a alegação de preexistência dos males 

decorrentes da síndrome. 

Tal prática caracteriza-se como um ato de discriminação 

intolerável a uma parcela mínima da população, pois tais quadros são 

inerentes à própria condição de existência da pessoa e, por essa razão, não 

podem ser consideradas doenças preexistentes.  
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A situação é agravada ainda pelo fato das negativas de 

atendimento serem totalmente desprovidas de fundamento que as 

justifiquem, dificultando a busca de amparo judicial pelos usuários. Por 

esta razão, propõe-se ainda que a negativa seja comunicada de forma 

fundamentada e por escrito. 

Não temos dúvidas quanto ao mérito do projeto em análise, 

especialmente por proteger pessoas que ao contrário de preconceito, 

necessitam de um amparo maior por parte da sociedade. 

Porém, entendemos que a determinação da necessidade de 

negativa por escrito deva valer para todos os casos e não somente quanto à 

cobertura de doenças e lesões preexistentes. 

Por esta razão, entendemos que tal dispositivo deva constar na 

Lei nº 9.656, de 1998, como um novo artigo e não como § 2º do art. 11, que 

trata de doenças e lesões preexistentes, conforme proposto pelo nobre 

proponente. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 544, de 2013, na forma do seguinte substitutivo: 

 

EMENDA Nº       , DE 2014- CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 544, DE 2013 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 

dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde, para excluir como doença 

preexistente as malformações congênitas e tornar 

obrigatórias a fundamentação e a comunicação, 

por escrito, da negativa de cobertura. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se o parágrafo único 

vigente como § 1º: 

“Art. 11. ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, não são 

consideradas doenças preexistentes as malformações congênitas e as 

chamadas Doenças Raras, não se aplicando a elas o prazo de carência 

previsto no caput. ” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 11-A: 

“Art. 11-A. A negativa de autorização de cobertura pela 

operadora será fundamentada e imediatamente comunicada, por escrito, ao 

consumidor ou beneficiário, ao profissional responsável pela assistência e à 

instituição solicitante.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado nº  8, de 2015, do Senador José Medeiros,
que acrescenta § 3º ao art. 6º da Lei nº 8.918, de 14
de julho de 1994, para determinar que as embalagens
de bebidas açucaradas contenham advertência sobre
os malefícios de seu consumo abusivo.

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 8, de 2015, de autoria do
Senador José Medeiros, acrescenta um art. 7º-A à Lei nº 8.918, de 14 de julho
de  1994,  que  dispõe  sobre a  padronização,  a  classificação,  o  registro,  a
inspeção,  a  produção  e  a  fiscalização  de  bebidas,  autoriza  a  criação  da
Comissão Intersetorial de Bebidas e dá outras providências.

Conforme a proposta,  as embalagens  das  bebidas  açucaradas
deverão informar o teor calórico e conter advertência sobre os malefícios
decorrentes  do  consumo  abusivo  dessas  bebidas,  segundo  frases
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de forma
simultânea ou rotativa, acompanhadas de imagens ou figuras que ilustrem o
sentido da mensagem (art. 1º da proposição).

O art. 2º do projeto estabelece que a vigência da lei ocorra no
prazo de cento e oitenta dias a contar da data de sua publicação.

Na justificação do projeto, o Senador José Medeiros ressalta que,
em  trinta  anos,  o  consumo  brasileiro  de  refrigerantes  quintuplicou,  e
corresponde hoje à ingestão anual de 66 litros ou seis quilos de açúcar por
pessoa.  Ele  assinala  que  um excesso  diário  de  calorias  correspondentes  a
apenas um copo de refrigerante pode acarretar, em dez anos, um acréscimo de
peso superior a cinquenta quilos.
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Segundo o autor do projeto, o número de jovens obesos no Brasil
cresceu, em vinte anos, quatro vezes mais que nos Estados Unidos, onde o
problema é gravíssimo. Lembrando as inúmeras disfunções acarretadas pela
obesidade,  ele  defende  sua  proposta  como  uma  medida  indispensável  no
combate a tão furtiva ameaça à saúde e ao bem-estar de nosso povo.

A proposição foi  distribuída somente  à  Comissão de Assuntos
Sociais  (CAS),  para  ser  apreciada  em caráter  terminativo,  e  não  recebeu
emendas.

II – ANÁLISE

Compete à CAS, na forma do art. 100 do Regimento Interno do
Senado Federal, opinar sobre os temas concernentes à proteção e defesa da
saúde, matéria de que trata o PLS nº 8, de 2015.

Tendo em vista a natureza terminativa da apreciação, assinalamos
que,  a  nosso  ver,  não  existem  óbices  constitucionais  ou  regimentais  à
aprovação do projeto.

No  que  concerne  ao  mérito  e  à  técnica  legislativa,  porém,  a
proposição  incorre  em  erro  ao  tratar  de  tema  técnico  e  específico  –
apresentação,  na  rotulagem,  do  teor  calórico  e  de  advertências  sobre  o
consumo de bebidas açucaradas −, que não deve ser objeto de norma legal,
mas sim de regulamentos técnicos, instituídos por meio de normas de status
infralegal,  como  é  o  caso  das  portarias  dos  Ministérios  da  Saúde  e  das
resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

A  lei,  por  definição,  deve  ser  restringida  a  temas  gerais  e
abstratos. Há que considerar, portanto, as inconveniências de determinar por
lei federal medida como a proposta pelo projeto em tela. Tendo em vista o
longo  tempo  de  tramitação  e  a  necessidade  de  concerto  político  para  sua
aprovação, uma norma legal pode engessar a evolução técnica e tecnológica
das matérias das quais venha a tratar.

No  caso  específico  da  rotulagem  de  alimentos  e  bebidas,
salientamos um grande problema adicional: o fato de as normas em vigência
terem sido acordadas no âmbito do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). 

O  Mercosul  possui  foros  de  negociação  com  o  propósito  de
harmonizar  especificações,  requisitos  e  controles  sanitários.  Qualquer
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proposta  de  alteração nessas  resoluções implica  uma consulta  aos  Estados
Partes e, posteriormente, uma decisão do Conselho Arbitral do Mercosul. 

Se  agir  de  forma  diferente,  o  Brasil  romperá  os  acordos
comerciais e sanitários existentes. Na prática, os regulamentos atuais somente
podem  ser  modificados  se  essa  alteração  for  justificada  por  avanços
tecnológicos e por regulamentações internacionais sobre o assunto.

Em virtude das razões expostas − a matéria não constitui objeto
de lei e deve ser regulada por normas de rotulagem harmonizadas com os
países que integram o Mercosul −, entendemos que a medida proposta no PLS
nº 8, de 2015, não deve prosperar.

III – VOTO

Em vista do exposto, votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei
do Senado nº 8, de 2015.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 8, DE 2015 

Acrescenta §3° ao art. 6° da Lei n° 8.918, de 14 de 
julho de 1994, para determinar que as embalagens 
de bebidas açucaradas contenham advertência 
sobre aos malefícios que o consumo abusivo dessas 
bebidas.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Acrescente-se à Lei n° 8.918, de 14 de julho de 1994, o art. 7º-A, 
com a seguinte redação: 

“Art. 7° - A. As embalagens das bebidas açucaradas deverão informar 
o teor calórico e conter advertência sobre os malefícios decorrentes do consumo
abusivo dessas bebidas, segundo frases estabelecidas pelo Ministério da Saúde, 
usadas sequencialmente, de forma simultânea ou rotativa, acompanhadas de 
imagens ou figuras que ilustrem o sentido da mensagem.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias a contar da 
data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A da obesidade cresce assustadoramente no Brasil. As elevadas taxas de 
morbidade conseqüentes dos maus hábitos alimentares representam significativo impacto 
sobre os custos do sistema de saúde pública em nosso país e ameaçam reduzir 
drasticamente a expectativa de vida das próximas gerações de brasileiros. Segundo a 
Sociedade Latino-Americana de Associações de Obesidade, o Brasil registrou um 
aumento de 239% dos casos, nas últimas duas décadas.  

Trata-se de um problema que aflige o mundo inteiro e as estatísticas mostram 
resultados devastadores. A Organização Mundial da Saúde comparou os índices da 
doença ao longo de 20 anos, em 60 países que representam mais da metade da 
população mundial, e constatou que o problema explodiu em 58 deles. 

Estudos recentes publicados pela organização Força-Tarefa Internacional contra a 
Obesidade (IOTF), dão conta de que o número de jovens obesos dobrará até o ano de 
2010. A cada ano a Europa terá mais 1,3 milhão de garotos acima do peso, o que 
totalizará 26 milhões de obesos. Na América do Sul, 15,2% das crianças e adolescentes 
apresentarão obesidade. 

O número de jovens obesos no Brasil cresceu, em vinte anos, quatro vezes mais 
que nos Estados Unidos, onde o problema já é gravíssimo. Uma pesquisa feita por lá com 
mães de crianças acima do peso revelou que 79% delas não notavam nada de errado na 
silhueta dos filhos. Outra pesquisa, com famílias de crianças francamente obesas, revelou 
que 35% dos pais nem sequer imaginavam que elas pudessem estar nesta condição. 
Uma terceira pesquisa americana, feita com 103 jovens, revelou que uma lata da bebida 
por dia equivale a um ganho de cerca de seis quilos em um ano. 

Vale lembrar que o excesso de peso em 80% das crianças já registra algum tipo de 
alteração no mecanismo da insulina ou nas taxas de colesterol e de triglicérides. Um terço 
apresenta gordura no fígado, o que predispõe à cirrose. 

Em trinta anos o consumo brasileiro de refrigerantes cresceu 400%. Ele representa 
hoje 66 litros ao ano, ou seis quilos de açúcar, por pessoa. Um excesso diário de apenas 
120 kcal (um copo de refrigerante comum) é capaz de produzir em 10 anos um acréscimo 
de peso superior a 50 quilos. 
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O art. 31 da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990 (Código de Defesa do 

Consumidor) determina expressamente que a oferta e apresentação de produtos devem 
assegurar informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. A obesidade acarreta inúmeras 
disfunções, como apnéia do sono, pressão alta, inchaço no coração, asma, gordura no 
fígado, pedras na vesícula, doenças do refluxo, ovário policístico, resistência à insulina, 
diabetes tipo 2, problemas nos ossos, hormônios alterados, índices elevados de colesterol 
e triglicérides etc. 

O mais grave é que a tendência à coagulação acelerada do sangue, com 
alterações nas paredes internas das artérias mais tarde leva aos ataques cardíacos e aos 
derrames cerebrais. Ademais, há que se considerar a ocorrência de distúrbios 
psicossociais conseqüentes à auto-estima rebaixada, à deformação da auto-imagem e à 
visão preconceituosa da sociedade, ao estigmatizar o obeso, que pode levar a quadros 
depressivos, abuso de drogas e transtornos de ansiedade. 

Diante de tão contundentes argumentos, espero contar com o apoio dos ilustres 
pares, com vistas à aprovação deste projeto, a meu ver indispensável no combate a tão 
furtiva ameaça à saúde e ao bem-estar de nosso povo. 

Sala das Sessões,        de fevereiro de 2015. 

Senador JOSÉ MEDEIROS 
PPS - MT 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Regulamento 
Regulamento 
Mensagem de Veto 
Dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a produção e a 
fiscalização de bebidas, autoriza a criação da Comissão Intersetorial de Bebidas e dá 
outras providências. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 
       Art. 1º É estabelecida, em todo o território nacional, a obrigatoriedade do registro, da 

padronização, da classificação, da inspeção e da fiscalização da produção e do comércio 
de bebidas. 
        Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização de que trata esta lei incidirão sobre: 
        I - Inspeção: 

a) equipamentos e instalações, sob os aspectos higiênicos, sanitários e técnicos;
b) embalagens, matérias-primas e demais substâncias, sob os aspectos higiênicos,

sanitários e qualitativos; 
        II - Fiscalização; 

a) estabelecimentos que se dediquem à industrialização, à exportação e à
importação dos produtos objeto desta lei; 

b) portos, aeroportos e postos de fronteiras;
c) transporte, armazenagem, depósito, cooperativa e casa atacadista; e
d) quaisquer outros locais previstos na regulamentação desta lei.

       Art. 2º O registro, a padronização, a classificação, e, ainda, a inspeção e a 
fiscalização da produção e do comércio de bebidas, em relação aos seus aspectos 
tecnológicos, competem ao Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária. 

Art. 2o  O registro, a padronização, a classificação e, ainda, a inspeção e a 
fiscalização da produção e do comércio de bebidas, em relação aos seus aspectos 
tecnológicos, competem ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou órgão 
estadual competente credenciado por esse Ministério, na forma do regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 13.001, de 2014) 
       Art. 3º A inspeção e a fiscalização de bebidas, nos seus aspectos bromatológicos e 

sanitários, são da competência do Sistema Único de Saúde (SUS), por intermédio de 
seus órgãos específicos. 
       Art. 4º Os estabelecimentos que industrializem ou importem bebidas ou que as 

comercializem a granel só poderão fazê-lo se obedecerem, em seus equipamentos e 
instalações, bem como em seus produtos, aos padrões de identidade e qualidade fixados 
para cada caso. 
       Parágrafo único. As bebidas de procedência estrangeira somente poderão ser objeto 

de comércio ou entregues ao consumo quando suas especificações atenderem aos 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994. 
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padrões de identidade e qualidade previstos para os produtos nacionais, excetuados os 
produtos que tenham características peculiares e cuja comercialização seja autorizada no 
país de origem. 
       Art. 5º Suco ou sumo é bebida não fermentada, não concentrada e não diluída, 

obtida da fruta madura e sã, ou parte do vegetal de origem, por processamento 
tecnológico adequado, submetida a tratamento que assegure a sua apresentação e 
conservação até o momento do consumo. 

§ 1º O suco não poderá conter substâncias estranhas à fruta ou parte do vegetal de
sua origem, excetuadas as previstas na legislação específica. 

§ 2º No rótulo da embalagem ou vasilhame do suco será mencionado o nome da
fruta, ou parte do vegetal, de sua origem. 

§ 3º O suco que for parcialmente desidratado deverá mencionar no rótulo o
percentual de sua concentração, devendo ser denominado suco concentrado. 

§ 4º Ao suco poderá ser adicionado açúcar na quantidade máxima de dez por cento
em peso, devendo constar no rótulo a declaração suco adoçado. 

§ 5º É proibida a adição, em sucos, de aromas e corantes artificiais.
        Art. 6º A bebida conterá, obrigatoriamente, a matéria-prima natural responsável pelas 
suas características organolépticas, obedecendo aos padrões de identidade e qualidade 
previstos em regulamento próprio. 

§ 1º As bebidas que não atenderem ao disposto no caput deste artigo serão
denominadas artificiais e deverão observar as disposições regulamentares desta lei. 

§ 2º As bebidas que apresentarem características organolépticas próprias de
matéria-prima natural de sua origem, ou cujo nome ou marca se lhe assemelhe, conterão, 
obrigatoriamente, esta matéria-prima nas quantidades a serem estabelecidas na 
regulamentação desta lei. 
        Art. 7º As bebidas dietéticas e de baixa caloria poderão ser industrializadas 
observadas as disposições desta lei, do seu regulamento e legislação complementar, 
permitido o emprego de edulcorantes naturais e sintéticos na sua elaboração. 

§ 1º Na industrialização de bebidas dietéticas e de baixa caloria, poderão ser feitas
associações entre edulcorantes naturais e sintéticos, obedecido o disposto na 
regulamentação desta lei. 

§ 2º Na rotulagem de bebida dietética e de baixa caloria, além dos dizeres a serem
estabelecidos na regulamentação desta lei, deverá constar o nome genérico do 
edulcorante, ou edulcorantes, quando houver associação, sua classe e quantidade ou 
peso por unidade. 

§ 3º É livre a comercialização, em todo o território nacional, das bebidas dietéticas e
de baixa caloria, observadas as disposições desta lei. 
       Art. 8º É facultado o uso da denominação conhaque, seguida da especificação das 

ervas aromáticas ou componentes outros empregados como substância principal do 
produto destilado alcoólico que, na sua elaboração, não aproveite como matéria-prima o 
destilado ou aguardente vínica. 
        Art. 9º Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, a infração das 
disposições desta lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em 
regulamento, além das medidas cautelares de fechamento do estabelecimento, 
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apreensão e destinação da matéria-prima, produto ou equipamento, as seguintes sanções 
administrativas: 
        I - advertência; 
        II - (Vetado). 
        II - multa no valor de até 110.000 Unidades Fiscais de Referência (UFIR), ou unidade 
padrão superveniente; (Redação dada pela Lei nº 8.936, de 1994) 
        III - inutilização da matéria-prima, rótulo e/ou produto; 
        IV - interdição do estabelecimento ou equipamento; 
        V - suspensão da fabricação do produto; e 

 VI - cassação da autorização para funcionamento do estabelecimento cumulada ou 
não com a proibição de venda e publicidade do produto. 
        Art. 10. Na aplicação das medidas cautelares ou do auto de infração, haverá 
nomeação de um depositário idôneo. 
        Parágrafo único. (Vetado). 
        Parágrafo único. Ao depositário infiel será aplicada a multa no valor de até 27.500 
Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou unidade padrão superveniente. (Redação dada 
pela Lei nº 8.936, de 1994) 
        Art. 11. O Poder Executivo fixará em regulamento, além de outras providências, as 
disposições específicas referentes à classificação, padronização, rotulagem, análise de 
produtos, matérias-primas, inspeção e fiscalização de equipamentos, instalações e 
condições higiênico-sanitárias dos estabelecimentos industriais, artesanais e caseiros, 
assim como a inspeção da produção e a fiscalização do comércio de que trata esta lei. 
        Art. 12. (Vetado). 
        Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e oitenta dias, 
contados de sua publicação. 
        Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 5.823, de 14 
de novembro de 1972. 
        Brasília, 14 de julho de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 
ITAMAR FRANCO 
Synval Guazzelli  
Henrique Santillo  
Este texto não substitui o publicado no D.O.U de 15.7.1994 
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